
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Despacho - SEI
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CAPA DE EDITAL 

TIPO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO TRAD N.º: 90.255/2025

UASG: 

UASG:  155913  -  EBSERH  -  Hospital  Universitário  Prof.  Polydoro  Ernani  de  São  Thiago  da
Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC/EBSERH)

OBJETO:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SISTEMA  DE  MONITORAMENTO  DE  SEGURANÇA
COM  CFTV  (CIRCUITO  FECHADO  DE  TV),  INCLUINDO  FORNECIMENTO,  INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE TODOS OS  EQUIPAMENTOS,  MATERIAIS  E  SOFTWARES,
COM SUPORTE TÉCNICO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, INCLUINDO CENTRAL DE MONITORAMENTO 24
HORAS  IN  LOCO,  TUDO  NECESSÁRIO  PARA  MANTER  O  PLENO  FUNCIONAMENTO  E  PARA  A
CONTINUIDADE DA OPERAÇÃO DO SISTEMA,  a  serem executados nas dependências �sicas do
Hospital  Universitário  Prof.  Polydoro  Ernani  de  São  Thiago  da  Universidade  Federal  de  Santa
Catarina (HU/UFSC).

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA:

17/12/2025 às 14:00 (Horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Por Item /Grupo

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO
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LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 

Sistema COMPRAS.GOV: h�ps://www.comprasnet.gov.br

VIGÊNCIA DA ATA OU CONTRATO: 

Vigência 24 (vinte e quatro) Meses 

VALOR DA CONTRATAÇÃO

O Valor da Contratação é sigiloso, conforme item 12 do Termo de Referência do Edital. 

VISITA TÉCNICA

As orientações sobre agendamentos de visitação técnica podem ser encontrados no item 5 do
Termo de Referência do Edital.

CONTATO:

Para  entrar  em  contato  com  a  Unidade  de  Compras  e  Licitações  pelo  e-mail  licitacoes.hu-
ufsc@ebserh.gov.br  ou pelo  telefone  (48)  3721-9102, de  segunda  a  sexta-feira  das  07h00  às
18h00 (Horário de Brasília)

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS (EXCLUSIVIDADE)

NÃO 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO 

Documento assinado eletronicamente por Lisandra Elen Souza Valim de Moura, Chefe de
Unidade, em 19/11/2025, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 55474391 e o código CRC 498CBF6C.
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Referência: Processo nº 23820.001716/2025-32 SEI nº 55474391
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - Serv. Sem DEMO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO TRAD N.º 90.255/2025 

A  Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  –  Ebserh, unidade, HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO  PROF.
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU/UFSC),
sediado(a)  na  Rua  Profa.  Maria  Flora  Pausewang,  s/nº  -  Bairro  Trindade,  Florianópolis-SC,  CEP
88036-800,  CNPJ  15.126.437/0034-01,  UG-155913,  na  pessoa  do  Agente  de  Licitação/Comissão  de
Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados
que na data, horário e local acima indicados realizará licitação TRADICIONAL, na modalidade PREGÃO, na
forma  ELETRÔNICA,  nos  termos  do  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Ebserh,  versão  2.0,
aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0),  da Lei  n.º
13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, da Lei n.º 14.133, de
1º  de  abril  de  2021  (aplicada  aos  procedimentos  para  operação  da  sessão pública,  a  par�r  de  sua
abertura até a etapa de homologação).

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA COM
CFTV  (CIRCUITO  FECHADO  DE  TV),  INCLUINDO  FORNECIMENTO,  INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO  E
MANUTENÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SOFTWARES, COM SUPORTE TÉCNICO E
REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS,  INCLUINDO  CENTRAL  DE  MONITORAMENTO  24  HORAS  IN  LOCO,  TUDO
NECESSÁRIO PARA MANTER O PLENO FUNCIONAMENTO E PARA A CONTINUIDADE DA OPERAÇÃO DO
SISTEMA, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF.
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU/UFSC), NOS
TERMOS DA TABELA ABAIXO, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

1.2. A  licitação  será  realizada  em  Grupo  Único,  formado  por  4  itens,  conforme  tabela
constante no Termo de Referência,  devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.
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1.3. Caso haja divergência entre o descri�vo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descri�vo constante no Edital e seus Anexos.

2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. A dotação correrá à conta do Orçamento do Hospital Universitário da Universidade Federal
de Santa Catarina ou Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Filial  -  EBSERH, Unidade Gestora
155913, conforme mencionada a seguir:

• Programa de Trabalho: 10302511885850042
• PTRES: 234203
• Natureza de Despesa: 339039 (subelemento 77)
• Fontes: 1002A003NR
• PI: UGM50000000
• Atividade: 9218

3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  Sicaf (Instrução Norma�va SEGES/MP n.º
3/2018) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos pra�cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos
sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo
iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte,  para  as  sociedades  coopera�vas  mencionadas  no  art.  34  da  Lei  n.º  11.488/2007  -  quando
permi�da  a  sua  par�cipação,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  �sica  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123/2006.

3.5.1. O tratamento favorecido de que trata este item somente será aplicável ao item/grupo cujo
valor es�mado não seja superior à receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte,  que é  de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e  oitocentos  mil  reais),  nos
termos do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.º 123/2006, sendo que nas contratações com prazo
de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato (Acórdão 1193/2024-TCU-
Plenário).

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

3.6.3. empresa que se enquadre em alguma das vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, quais sejam:

3.6.3.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

3.6.3.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

3.6.3.3. impedida de licitar e de contratar com a União;

3.6.3.4. cons�tuída  por  sócio  de  empresa  que  es�ver  suspensa,  impedida  ou
declarada inidônea;

3.6.3.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

3.6.3.6. cons�tuída  por  sócio  que  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de  empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.6.3.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.6.3.8. que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

3.6.3.9. cujo administrador ou sócio seja empregado, servidor cedido ou em exercício
na Ebserh;

3.6.3.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais  de 5% (cinco por cento)  do
capital social seja integrante de órgão estatutário da Ebserh;

3.6.3.11. cujo administrador ou sócio detentor de mais  de 5% (cinco por cento)  do
capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino
Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

3.6.3.12. integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na
Ebserh,  bem como integrante  do Ministério  da  Educação ou de Ins�tuições  Federais  de
Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;

3.6.3.13. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no
respec�vo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres
signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

3.6.3.14. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
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gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

3.6.3.15. licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o
intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a
u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

3.6.4. que se enquadrem, direta ou indiretamente, nas vedações previstas no art. 124 do
RLCE 2.0, quais sejam:

3.6.4.1. pessoa �sica ou jurídica que tenha elaborado o Anteprojeto de Engenharia ou
o Termo de Referência da licitação;

3.6.4.2. pessoa jurídica que par�cipar de consórcio responsável pela elaboração do
Anteprojeto de Engenharia ou do Termo de Referência da licitação;

3.6.4.3. pessoa jurídica da qual o autor do Anteprojeto de Engenharia ou do Termo de
Referência  da  licitação  seja  administrador,  controlador,  gerente,  responsável  técnico,
subcontratado ou sócio,  neste úl�mo caso quando a par�cipação superar  5% (cinco por
cento) do capital votante.

3.6.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.6. empresa consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio;

3.6.7. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição; 

3.7. As vedações previstas nos itens 3.6.3 e 3.6.4 serão também aplicadas ao licitante que atue
em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de
aplicação da  Polí�ca  de  Transações  com Partes  Relacionadas  da  Ebserh,  disponível  em www.gov.br/
ebserh.

3.9. Ao par�cipar do pregão, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de
É�ca e Conduta da rede Ebserh, disponível em www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer pessoa
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este edital.

4.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela
elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no
prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assegurado, na sequência, o prazo de 2 (dois) dias úteis, para a
apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso. 

4.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por forma eletrônica,
pelo e-mail licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br, até às 23h59min da data limite. 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após
o prazo previsto no item 4.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item
4.3 deste Edital. 
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4.5. As impugnações e  pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos  no
certame.

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a Ebserh.

4.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2.1. Os  anexos  de  proposta  deverão  ser  encaminhados  apenas  pelo  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no  item  anterior,  simultaneamente  os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 9.9 e 9.11.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital  e seus anexos,  bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas
infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na  data  de  sua  entrega  em defini�vo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ar�go 7º, XXXIII, da Cons�tuição;

5.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante
ou forçado,  observando o disposto nos incisos III  e  IV  do art.  1º  e  no inciso III  do art.  5º  da
Cons�tuição Federal;

5.5. O licitante organizado em coopera�va -  quando permi�da a sua par�cipação -  deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os seguintes requisitos:

5.5.1. a cons�tuição e o funcionamento da coopera�va observam as regras estabelecidas
na  legislação  aplicável,  em  especial  a  Lei  n.º  5.764/1971,  a  Lei  n.º  12.690/2012,  e  a  Lei
Complementar n.º 130/2009;

5.5.2. a  coopera�va  apresenta  demonstra�vo  de  atuação  em  regime  cooperado,  com
repar�ção de receitas e despesas entre os cooperados;
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5.5.3. qualquer  cooperado,  com  igual  qualificação,  é  capaz  de  executar  o  objeto
contratado, vedado à Ebserh indicar nominalmente pessoas;

5.5.4. o objeto da licitação se refere, em se tratando de coopera�vas enquadradas na Lei
n.º 12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da coopera�va, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va - quando permi�da a sua par�cipação - deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei  Complementar n.º 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.6.1. No  item exclusivo  para  par�cipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

5.6.2. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 a 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital.

5.8. Os  licitantes  poderão  re�rar  ou  subs�tuir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
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do  item  5.11  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  a  Ebserh,  podendo  ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Ebserh ou de sua desconexão.

5.15. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total grupo;

6.1.2. quan�dade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição  complementar  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
especificação do Termo de Referência.

6.1.5.1. Na descrição complementar  do objeto  não poderão constar  elementos  ou
informações  que  iden�fiquem  o  licitante  ou  em  relação  aos  quais  o  sistema  apresente
campo próprio para preenchimento, tais como: marca; fabricante do produto; dentre outros.

6.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para
contratação.

6.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para
todos os itens que o compõem.  

6.4. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto
ofertado  é  beneficiado  por  um  dos  critérios  de  margem  de  preferência  indicados  no  Termo  de
Referência. 

6.5. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

6.6. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de
Custos e Formação de Preços, quando for o caso.

6.6.1. A futura Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento  dos  quan�ta�vos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale
transporte,  devendo complementá-los,  caso o  previsto  inicialmente  em sua proposta  não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação.

6.6.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior
às necessidades da contratante, a Ebserh deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
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com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, nos
termos do art. 63, § 2º, da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017.

6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de  erro  ou  cotação  incompa�vel  com  o  regime  tributário  a  que  se  submete,  serão  adotadas  as
orientações a seguir:

6.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante
toda a execução contratual;

6.7.2. cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente,  da planilha e  haverá glosa,  quando do pagamento,  e/ou redução,  quando da
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
nos  úl�mos doze  meses,  devendo o  licitante  ou  contratada  apresentar  ao  agente  de  licitação  ou  à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto
no subitem anterior.

6.9. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
nos úl�mos doze meses.

6.11. Se a execução do objeto envolver  a aplicação de normas que impliquem desoneração
tributária, a proposta deverá considerar a desoneração.

6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.13. Especificações  do  objeto  de  forma clara,  observadas  as  especificações  constantes  dos
projetos elaborados pela Ebserh.

6.14. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços pra�cados no mercado.

6.14.1. Na  composição  dos  preços  unitários  o  licitante  deverá  apresentar
discriminadamente as parcelas rela�vas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.

6.14.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais
como  despesas  com  impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e  quaisquer  outros  que  incidam  na
contratação do objeto.

6.14.3. Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em  sua  planilha  deverão  refle�r  com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

6.14.4. Não se admi�rá,  na proposta de preços,  custos iden�ficados mediante o uso da
expressão “verba” ou de unidades genéricas.

6.14.5. Bene�cios e Despesas Indiretas - BDI, conforme o caso, detalhando todos os seus
componentes, inclusive em forma percentual.
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6.14.5.1. Os  custos  rela�vos  à  administração  local,  mobilização  e  desmobilização  e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI,
devendo ser cotados na planilha orçamentária.

6.14.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária.

6.14.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalís�ca, como o Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão
ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, inciso II, do Decreto n.º 7.983, de 2013 (TCU,
Súmula n.º 254).

6.14.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumula�va de
PIS  e  COFINS  devem  apresentar  demonstra�vo  de  apuração  de  contribuições  sociais
comprovando  que  os  percentuais  dos  referidos  tributos  adotados  na  taxa  de  BDI
correspondem  à  média  dos  percentuais  efe�vos  recolhidos  em  virtude  do  direito  de
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e n.º 10.833/2003,
de  forma  a  garan�r  que  os  preços  contratados  pela  Administração  Pública  reflitam  os
bene�cios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.14.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compa�veis com as alíquotas a que estão
obrigadas a recolher, conforme previsão con�da na Lei Complementar n.º 123/2006.

6.14.7. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá  incluir  os  gastos  rela�vos  às  contribuições  que  estão  dispensadas  de  recolhimento,
conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

6.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

6.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

6.17.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais.

6.18. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias a o exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio
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de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A  não desclassificação  da  proposta  não  impede o  seu  julgamento  defini�vo  em
sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Agente  de
Licitação e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/grupo.

7.7. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,75% (zero setenta e cinco porcento). 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada  automa�camente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  úl�mos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances  na forma estabelecida nos itens anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
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segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.12.5. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para
apresentar lances intermediários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compe��va do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Agente  de  Licitação  persis�r  por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos par�cipantes, no sí�o eletrônico
u�lizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à
Receita  Federal,  do  porte  da  en�dade  empresarial.  O  sistema  iden�ficará  em  coluna  própria  as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo
Decreto n.º 8.538/2015.

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca
para tanto.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021, nesta ordem:

7.20.1.1. disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato con�nuo à classificação;

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações;

7.20.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.20.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.20.2. Persis�ndo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  ao  objeto
executado por:

7.20.2.1. empresas brasileiras;

7.20.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.20.2.3. empresas  que  comprovem  a  prá�ca  de  mi�gação,  nos  termos  da  Lei  n.º
12.187/2009.

7.20.3. Persis�ndo o empate, será realizado sorteio.

7.20.3.1. O  sistema  compras.gov.br  irá  realizar  o  sorteio  de  forma  automá�ca,
verificando, primeiramente, se há proponentes em situação de empate real e realizando,
entre eles, o sorteio automá�co.

7.21. O valor es�mado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

7.22. Encerrada a  etapa de envio  de lances  da sessão pública,  na  hipótese da proposta  do
primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a
contratação, o Agente de Licitação negociará com o primeiro colocado condições mais vantajosas.

7.22.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela
Ebserh.

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.22.4. O Agente de Licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É  facultado  ao  Agente  de  Licitação  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  par�r  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de
e-mail constante no edital, antes de findo o prazo.

7.23. Se, depois de adotada a providência referida no item anterior, não for ob�do valor igual ou
inferior ao orçamento es�mado para a contratação, será revogado o item ou a licitação.

7.24. Exitosa a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de julgamento.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. O Agente de Licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de par�cipação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sicaf;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (cer�does-apf.apps.tcu.gov.br). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n.º 8.429/1992.

8.3. Caso  se  constate  a  existência  das  vedações  transcritas  nos  itens  3.6.3.4,  3.6.3.5,
3.6.3.6, 3.6.3.7, 3.6.3.8 e 3.6.3.14, a inabilitação deverá ser precedida de realização de diligências para
verificar  se  houve  tenta�va  de  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas,  por  meio  dos  vínculos
societários,  linhas  de  fornecimento  similares,  datas  de  abertura,  dentre  outros,  sendo  necessária  a
convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.4. Constatada a  existência  de vedação,  o  licitante  será  reputado inabilitado,  por  falta  de
condição de par�cipação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  Agente  de  Licitação  verificará  se  faz  jus  ao  bene�cio,  em
conformidade com os itens 3.5. e 5.6 deste edital. 

8.6. Verificadas  as  condições  de  par�cipação  e  de  u�lização  do  tratamento  favorecido,  o
Agente de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compa�bilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
ar�go 29 a 35 da Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 3/2018.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

8.7.2. con�ver vícios ou ilegalidades insanáveis;

8.7.3. não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  no  Edital  e  em  seus
anexos;

8.7.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis  ou que permanecerem acima do
orçamento es�mado para a contratação, incluído o desconto menor do que o mínimo exigido,
tanto em custos unitários quanto no valor global;

8.7.5. não �ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;
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8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que
insanável.

8.7.7. apresentar, na composição de seus preços, conforme o caso:

8.7.7.1. percentuais de Encargos Sociais e/ou de BDI inverossímeis;

8.7.7.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.7.7.3. quan�ta�vos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

8.8. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral,
a par�cipação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os
projetos anexos a este Edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar,  no seu conjunto,  a  10% (dez por  cento)  do valor  total  do futuro contrato,  nos
termos do art. 13, inciso II, do Decreto n.º 7.883/2013.

8.9. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente  custo  unitário  de  referência  fixado  pela  Administração,  em  conformidade  com  os
projetos anexos a este Edital.

8.10. A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final.

8.11. A  inexequibilidade  dos  valores  referentes  a  itens  isolados  da  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços não caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

8.12. Considera-se inexequível a proposta que:

8.12.1. seja  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços
global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompa�veis  com  os  preços  dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à
totalidade da remuneração.

8.12.2. apresente um ou mais valores da planilha de custos e formação de preços que sejam
inferiores  àqueles  fixados  em  instrumentos  de  caráter  norma�vo  obrigatório,  tais  como  leis,
medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

8.13. Ainda que as referências para iden�ficação de possível inexequibilidade sejam alcançadas,
a desclassificação do licitante deverá ser precedida de realização de diligências, confirmação da proposta
e outros meios que confirmem a situação inicialmente vislumbrada, que restarão juntadas ao processo
de contratação.

8.14. Consideram-se  ainda  inexequíveis  as  propostas  com  valores  globais  inferiores  a  70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

8.14.1. Média aritmé�ca dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor do orçamento es�mado pela contratante; ou

SEI/SEDE - 55474609 - Edital de Licitação - Serv. Sem DEMO https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

14 of 25 19/11/2025, 16:05



8.14.2. Valor do orçamento es�mado pela contratante.

8.14.3. Na situação deste item, a contratante deverá conferir ao licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.

8.15. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efe�vidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

8.15.1. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a  legalidade das propostas,  devendo apresentar  as  provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.15.2. São considerados vícios  sanáveis,  entre  outros,  os  defeitos  materiais  a�nentes  à
descrição do objeto da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à
execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, às planilhas de composição
de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços unitários quando o julgamento não é
realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos documentos de
conteúdo  declaratório  sobre  situações  preexistentes,  desde  que  não  alterem  a  substância  da
proposta.

8.16. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no sistema com,  no mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata.

8.17. O  Agente  de  Licitação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar,  por meio de funcionalidade disponível  no sistema,  no prazo de 1 (um) dia  ú�l,  com
término às 18:00h do dia seguinte, sob pena de não aceitação da proposta.

8.17.1. É  facultado  ao  Agente  de  Licitação  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  par�r  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.17.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-
se as planilhas de custo e formação de preços readequadas com o valor final ofertado, além de
outras informações per�nentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outros
meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.17.2.1. Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia
em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e
apresentar, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan�ta�vos e dos custos
unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respec�vos valores adequados ao lance vencedor.

8.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.19. Erros  no  preenchimento  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  não  cons�tuem
mo�vo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  licitante,  no  prazo
indicado pelo Agente de Licitação, desde que não haja majoração do preço.

8.19.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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8.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha de custos e formação de preços
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8.20. Definido o resultado do julgamento, a Ebserh poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, observado o procedimento previsto no item 7.22.

8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os  documentos  previstos  neste  Edital,  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação,  serão exigidos para fins de habilitação,  nos
termos do 65 a 69 do RLCE 2.0.

9.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da en�dade emissora.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do
disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou
consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

9.3. Quando  permi�da  a  par�cipação  de  coopera�vas,  serão  observadas  as  seguintes
exigências complementares:

9.3.1. a  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n.º 5.764/1971;

9.3.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.3.3. o registro previsto no art. 107 da Lei n.º 5.764/1971;

9.3.4. a  comprovação  de  integração  das  respec�vas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato;

9.3.5. os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento  dos  fundos  ins�tuídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de
convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação; e

9.3.6. a úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n.º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia.
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser  subs�tuídos por registro
cadastral emi�do pela Ebserh, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no RLCE
2.0.

9.6. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.7. O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na  Cons�tuição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

9.8. Quando a avaliação prévia do local de execução for considerada, conforme previsão do
Termo de  Referência,  imprescindível  para  o  conhecimento  pleno das  condições  e  peculiaridades  do
objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,  sob pena de inabilitação, que conhece o local  e as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Ebserh data
e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado,  conforme  Termo  de  Referência,  de  modo  que  seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.8.2. Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  vistoria  prévia,  poderá  subs�tuí-la  por
declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das
condições e peculiaridades da contratação.

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Norma�va
SEGES/MP n.º 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

9.10. É de responsabilidade do licitante, sob pena de desclassificação, conferir a exa�dão dos
seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  iden�fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 3/2018, art. 7º,
caput).

9.11. A verificação pelo Agente de Licitação, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades
emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.11.1. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no
Sicaf  serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Licitação, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível,  pelo endereço de e-mail
constante no edital, antes de findo o prazo.

9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art.
36, § 1º, e no art. 39, § 1º, da Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 73/2022.

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.
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9.12.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem
classificado.

9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 66 do RLCE 2.0 e art. 39, § 4º,
da Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 73/2022):

9.13.1. atestar condição preexistente à abertura da sessão pública do certame;

9.13.2. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.13.3. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas.

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.15. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de
Licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1.

9.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de
que trata o item 9.16.

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação
na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015).

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

9.21. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica,  e  no caso daqueles  documentos que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,
forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.21.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da licitante.
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9.21.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.22. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA e
HABILITAÇÃO FISCAL e TRABALHISTA encontram-se no Termo de Referência.

9.23. Os documentos relacionados à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL e/ou TÉCNICO-
OPERACIONAL,  REQUISITOS  DE  CONTRATAÇÃO,  quando  exigidos,  estão  previstos  no  Termo  de
Referência.

9.24. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da CAPACIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA são os seguintes:

9.24.1. cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.24.2. balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

9.24.2.1. a  ap�dão  econômica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigações  decorrentes  desta
contratação será verificada mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

9.24.2.2. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante
qualificado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (art. 3º do Decreto n.º 8.538/2015);

9.24.2.3. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências  da  habilitação  e  poderão  subs�tuir  os  demonstra�vos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura;

9.24.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social;

9.24.2.5. os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

9.24.2.6. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;

9.24.2.7. as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar o
capital  mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco porcento)  do  valor  da  proposta
apresentada para a contratação ou item per�nente;

9.24.2.8. O percentual adotado é compa�vel com a natureza e complexidade do objeto
contratual, garan�ndo equilíbrio, razoabilidade e adequação às prá�cas administra�vas, em
observância aos princípios da eficiência, economicidade e segurança jurídica previstos no
RLCE 2.0.
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9.24.3. apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil,
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

9.24.3.1. A  exigência  de  apresentação  de  declaração  assinada  por  profissional
habilitado da área contábil tem por finalidade assegurar a veracidade e a fidedignidade das
informações  apresentadas  pelos  licitantes  quanto  aos  índices  econômico-financeiros
previstos no edital. Tal medida, amparada no art. 65, §14, inciso I, do RLCE 2.0, cons�tui
requisito de habilitação excepcional, adotado para garan�r que as demonstrações contábeis
reflitam  a  real  situação  financeira  das  empresas  par�cipantes,  reduzindo  riscos  de
inexecução contratual  e  preservando a  segurança técnica  e  jurídica  da  Administração.  A
par�cipação  de  profissional  contábil  habilitado  reforça  a  confiabilidade  dos  dados
apresentados  e  assegura  conformidade  com  as  normas  do  Conselho  Federal  de
Contabilidade.

9.25. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. 

9.26. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.26.1. A  existência  de  restrição  rela�vamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não
impede  que  o  licitante  qualificado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  ele  será  convocado  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação.  Se,  na  ordem de  classificação,
seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  coopera�va  com  alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade.

9.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.30.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

9.30.2. Não  atendidas  as  exigências  de  habilitação  pelo  licitante,  o  Agente  de  Licitação
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, será realizada consulta ao Cadin,
sendo que a existência de registro cons�tui fator impedi�vo para que o licitante seja declarado vencedor,
nos termos do art. 6º, inciso III, e art. 6º-A, da Lei n.º 10.522/2002.

9.31.1. Pode ser realizada diligência para oportunizar a comprovação de regularização da situação
que deu causa à inclusão no Cadin, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 10.522/2002.
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9.32. Inexis�ndo registro no Cadin ou comprovada a regularização da situação que deu causa ao
registro, será o licitante declarado vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º
14.133/2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da
ata.

10.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada durante o prazo concedido na sessão
pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  �ver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5.1. Os prazos previstos neste item podem ser prorrogados, de forma excepcional, por
decisão fundamentada da autoridade competente.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sí�o
eletrônico  h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o
processo  licitatório  será  encaminhado  ao  Diretor  de  Administração  e  Infraestrutura,  no  caso  da
Administração Central, ou ao Gerente Administra�vo, no caso das unidades hospitalares, que poderá:
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11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

11.1.2. revogar a licitação por mo�vo de conveniência e oportunidade;

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de o�cio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2. Nos casos de anulação e revogação,  deverá ser  assegurada a prévia  manifestação dos
interessados.

12. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emi�do instrumento equivalente. 

12.2. O adjudicatário  terá  o  prazo de  3 (três)  dias  úteis,  contados  a  par�r  da  data  de  sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. Será concedido acesso externo ao fornecedor para que o contrato seja assinado no
próprio Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

12.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Ebserh. 

12.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emi�da  à  empresa
adjudicada, implica o reconhecimento de que:

12.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato;

12.3.2. a  contratada se vincula  à  sua proposta e  às  previsões con�das no Edital  e  seus
Anexos;

12.3.3. a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
arts. 183 e 184 do RLCE 2.0.

12.4. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao Sicaf para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito da Ebserh, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução
Norma�va SEGES/MP n.º 03/2018 e, nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei n.º 10.522/2002, consulta
prévia ao CADIN. 

12.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não es�ver inscrito no Sicaf, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

12.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Sicaf, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no Edital e Anexos.

12.5. Na assinatura do contrato ou, se for o caso, da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação  das  condições  de  habilitação  consignadas  no  Edital,  que  deverão  ser  man�das  pelo
licitante durante a sua vigência.
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12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou, se for o caso, a
ata de registro de preços, a Ebserh, poderá revogar a licitação ou convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  em  conformidade  com  este  instrumento
convocatório.

12.6.1. Os  licitantes  convocados  terão,  em  momento  anterior  à  assinatura  do
contrato ou, se for o caso, da ata de registro de preços, as suas propostas e eventuais documentos
complementares  analisados,  negociarão  sua  proposta  com  a  Ebserh,  bem  como  deverão
comprovar os requisitos para habilitação.

12.6.2. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou re�rar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ebserh caracterizará descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório
e à imediata perda da garan�a de proposta, quando exigida, em favor da Ebserh. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de par�cipação
em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Ebserh,  sem  prejuízo  de  responsabilidade  civil  e
criminal, o licitante que:

13.1.1. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

13.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos pra�cados;

13.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata de
registro de preços, não celebrar o contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

13.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

13.1.7. não man�ver a proposta; e

13.1.8. comportar-se  de  modo  inidôneo,  inclusive  com  a  prá�ca  de  atos  lesivos  à
Administração Pública previstos na Lei n.º 12.846/2013. 

13.2. As sanções do item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em  pregão  para  registro  de  preços,  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injus�ficadamente.

13.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o devido
processo legal ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 13.303/2016, no RLCE 2.0,
na Norma Operacional - SEI n.º 7/2023/DAI-EBSERH, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999.

13.4. A  autoridade  competente  para  a  aplicação  das  sanções  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Ebserh,
observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

13.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for iden�ficada a prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei n.º 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento
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preliminar dos indícios vislumbrados,  com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e
posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do Decreto n.º 11.129/2022.

13.5.1. O processamento do PAR ou a negociação de acordo de leniência não interfere no
seguimento  regular  dos  processos  administra�vos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de
danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

13.6. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administra�vas aplicadas pela Ebserh
deverão  ser  registradas  e  publicadas  no  Sicaf.  Quando  a  sanção  aplicada  decorrer  de  Processo
Administra�vo de Responsabilização -  PAR, os dados rela�vos à penalidade deverão ser incluídos no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, de que trata a Lei n.º 12.846/2013.

13.7. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no termo de
referência, anexo a este Edital.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Licitação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ebserh, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na unidade
da Ebserh responsável pela licitação.

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

14.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Ebserh e no endereço eletrônico
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br e h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/

regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes

14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.10.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus respec�vos anexos; SEI 55327275
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14.10.2. ANEXO II – Declaração de Inexistência de Impedimentos; SEI 53944231

14.10.3. ANEXO III - Termo de Contrato; SEI 55355950

Florianópolis, 19 de
novembro de 2025.

(assinado eletronicamente)

Lisandra Elen Souza Valim de Moura
Agente de Licitação/ Pregoeira

Chefe da Unidade de Compras e Licitações
HU-UFSC/MEC-EBSERH

Portaria nº 2564, de 20/12/2021 - Bole�m 1217-21/12/2021

(assinado eletronicamente)

Nélio Francisco Schmi�
Gerente Administra�vo

Portaria-SEI/EBSERH nº 216, de 26/10/2022

(assinado eletronicamente)

Spyros Cardoso Dimatos
Superintendente

Portaria-SEI/EBSERH n° 86, de 27/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Lisandra Elen Souza Valim de Moura, Chefe de
Unidade, em 19/11/2025, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nélio Francisco Schmi�, Gerente, em 19/11/2025, às
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Spyros Cardoso Dimatos, Superintendente, em
19/11/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 55474609 e o código CRC ABEF8D18.

Referência: Processo nº 23820.001716/2025-32 SEI nº 55474609
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade

Florianópolis-SC,	CEP	88036-800
-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Termo	de	Referência	-	SEI

Processo	nº	23820.001716/2025-32

1. OBJETO

1.1. Contratação	 de	 serviços	 de	 empresa	 especializada	 em	 Sistema	 de	 Monitoramento	 de
Segurança	com	CFTV	(Circuito	Fechado	de	TV)	 ,	 incluindo	 fornecimento,	 instalação,	configuração	e
manutenção	de	todos	os	equipamentos,	materiais	e	softwares,	com	suporte	técnico	e	reposição	de	peças,
incluindo	central	de	monitoramento	24horas	in	loco,	tudo	necessário	para	manter	o	pleno	funcionamento	e
para	 a	 continuidade	 da	 operação	 do	 sistema,	 a	 serem	 executados	 nas	 dependências	 físicas	 do	Hospital
Universitário	Prof.	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina	(HU/UFSC),
nos	 termos	 da	 tabela	 abaixo,	 conforme	 condições	 e	 exigência	 estabelecidas	 neste	 instrumento	 e	 seus
anexos:

GRUPO ITEM NATUREZA
DE	DESPESA CATSER DESCRIÇÃO	DO

SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

1 339039-
77 19151

Locação	com
instalação,	configuração
e	manutenção	de	35
(trinta	e	cinco)	Câmeras
IP	Externas	Tipo	Bullet
com	as	seguintes
especificações	mínimas:

Proteção
antivandalismo	e
contra	água/poeira
(mínimo	IP66).
Resolução	mínima:	4
MP.
Alcance	mínimo:
30m,	com
infravermelho	de	alta
performance.
Lente	varifocal:	2.8	a
12	mm.
Zoom	óptico	mínimo:
4x.
Alimentação	via	PoE	–
IEEE	802.3at.
Compensação
automática	de	luz	de
fundo	(WDR)	e/ou
balanço	automático
de	branco.
Configuração	de
regiões	de	interesse
(ROI).

MÊS 24

339039-

Locação	com	instalação,
configuração	e
manutenção	de	12
(doze)	Câmeras	IP
Internas	Tipo	Dome
com	as	seguintes
especificações	mínimas:

Resolução	mínima:	4
MP.
Alcance	mínimo:
30m,	com
infravermelho.
Lente	varifocal:	2.8	a
12	mm.
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1

	

2 77 19151 Zoom	óptico
mínimo:	4x.
Compensação
automática	de	luz	de
fundo	(WDR)	e/ou
balanço	automático
de	branco.
Recursos	de	captura
facial	e	de	áudio.
Alimentação	via	PoE	–
IEEE	802.3at.
Configuração	de
regiões	de	interesse
(ROI).

MÊS 24

3 339039-
77 19151

Locação	com
instalação,	configuração
e	manutenção	de
100	(cem)	de	Câmeras
IP	Internas	Tipo	Dome
com	as	seguintes
especificações	mínimas:

Resolução	mínima:	4
MP.
Alcance	mínimo:
30m,	com
infravermelho	de	alta
performance.
Lente	varifocal:	2.8	a
12	mm.
Zoom	óptico	mínimo:
4x.
Compensação
automática	de	luz	de
fundo	(WDR)	e/ou
balanço	automático
de	branco.
Recursos	de	captura
facial.
Alimentação	via	PoE	–
IEEE	802.3at.

MÊS 24

4 339039-
77 19151

Locação	com	instalação,
administração,
manutenção	e	operação
de	01	(uma)	Central	de
Videomonitoramento
com:

Operação	24h/dia,	7
dias/semana.
Monitores	Full	HD
TV.
NVR	com	capacidade
para	armazenar
imagens	por	no
mínimo	6	meses	em
qualidade	média.
Estação	de
monitoramento	com
mínimo	04	monitores
e	01	mesa
controladora.
Software	de
videomonitoramento
multiusuário,	com:
 -	Visualização	em
microcomputadores
cadastrados.
 -	Acesso	remoto
simultâneo	para	no

MÊS 24
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mínimo	03	usuários.
 -	Reconhecimento
facial	e	análise	de
vídeo	(video
analytics).
A	contratada	deverá
fornecer	e	instalar	o
computador	para
operação	nas
dependências	do
contratante.

1.1.1. Quanto	ao	sistema	de	videomonitoramento:

1.1.1.1. As	 câmeras	 tipo	 deverão	 ter	 configuração	 que	 permita	 reconhecimento	 facial	 de
forma	clara	e	precisa,	inclusive	em	imagem	gravada.

1.1.1.2. As	 câmeras	 tipo	 deverão	 fornecer	 imagem	 clara	 e	 precisa	 inclusive	 a	 noite	 e	 em
momento	de	diminuição	de	iluminação	externa.

1.1.1.3. As	câmeras	externas	deverão	manter	a	qualidade	de	imagem	em	caso	de	mau	tempo,
chuva,	vento	e	demais	condições	climáticas	desfavoráveis.

1.1.1.4. As	informações	de	imagem	deverão	ser	mantidas	em	qualidade	media	por	no	mínimo
6	meses.

1.1.1.5. O	 HU-UFSC	 poderá	 requerer	 backup	 de	 imagens	 gravadas,	 que	 deverão	 ser
fornecidas	pela	empresa	em	mídia	eletrônica	permanente	(CD,	DVD,	pen	drive	ou	afins).

1.1.1.6. O	 software	 de	 monitoramento	 das	 imagens	 deverá	 permitir	 pesquisa	 inteligente
baseada	em	movimento	de	locais	específicos	abrangidos	pelas	câmeras,	reconhecimento	facial	e
gravação	de	áudio.

1.1.1.7. O	software	de	monitoramento	de	imagens	deverá	fornecer	mapeamento	das	câmeras
instaladas	 em	 planta	 baixa	 do	 Hospital	 Universitário,	 contendo	 informações	 sobre	 o	 tipo	 de
equipamento	e	denominação	da	área	instalada.

1.1.2. Tendo	 em	 vista	 o	 acréscimo	 previsto	 no	 número	 total	 de	 câmeras	 de	 monitoramento,
também	 foi	 previsto	 o	 aumento	 do	 número	 de	 monitores	 na	 sala	 de	 videomonitoramento,
possibilitando	a	visualização	de	todas	as	imagens	geradas.

1.1.3. Para	a	prestação	do	 serviço	a	 empresa	 contratada	deverá	utilizar	 a	 atual	 infraestrutura
elétrica	 e	 de	 rede	 já	 existente	 e	 em	 uso	 no	 hospital,	 iniciando	 a	 prestação	 do	 serviço	 com	 a
instalação	dos	equipamentos	nos	pontos	atuais,	identificados	nas	plantas	anexas	ao	presente	TR,	sem
a	necessidade	de	elaboração	de	projeto	básico	ou	executivo.

1.1.4. Para	a	 instalação	das	câmeras	e	monitores	adicionais	ao	quantitativo	atual,	o	HU-UFSC
providenciará	os	ajustes	necessários	na	infraestrutura	elétrica	e	de	rede.

1.1.5. A	definição	dos	locais	dos	novos	pontos	para	instalação	de	câmeras	será	feita	em	conjunto
pela	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA.

1.1.6. Tendo	em	vista	que	o	HU-UFSC	possui	16	câmeras,	a	empresa	deverá	instalar	e	integrar
as	mesmas	ao	sistema,	caso	seja	solicitado	pelo	hospital.

1.1.7. Do	recebimento	dos	equipamentos:

1.1.7.1. Os	 equipamentos	 e	 softwares	 que	 compõe	 a	 solução,	 objeto	 do	 presente	 Termo,
deverão	 ser	 entregues	 e	 devidamente	 instalados,	 nos	 locais	 indicados,	 sem	 custas	 para	 o
contratante,	em	prazo	não	superior	a	10	(dez)	dias,	contados	após	a	assinatura	do	contrato,

1.1.7.2. O	 total	 de	 câmeras	 que	 vai	 compor	 o	 novo	 sistema	 de	 videomonitoramento	 foi
determinado	com	base	no	quantitativo	atual	de	câmeras	instaladas	(99),	sendo	acrescido	mais	48
(quarenta	 e	 oito)	 câmeras	 para	 melhoria	 da	 cobertura,	 especialmente	 nas	 áreas	 externas
(estacionamentos,	pontos	de	acesso	ao	terreno	onde	o	hospital	está	situado,	pontos	de	acesso	a
setores,	almoxarifados	e	depósitos,	além	de	áreas	de	livre	circulação	de	pessoas).

1.1.8. O	pagamento	mensal	à	CONTRATADA,	referente	à	locação	de	câmeras,	será	feito
levando	em	conta	o	número	de	câmeras	efetivamente	instaladas	e	em	funcionamento.

	

1.2. Classificação	do	objeto:

1.2.1. O	 objeto	 da	 contratação	 é	 um	 serviço	 comum	 de	 engenharia	 por	 ser	 possível
estabelecer	especificações	utilizadas	no	mercado,	com	padrões	de	qualidade	e	desempenho.
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1.2.2. O	 serviço	 é	 continuado	 e	 permanente,	 por	 mais	 de	 um	 exercício	 financeiro,	 sendo
essencial	ao	bom	funcionamento	do	hospital,	à	segurança	dos	usuários	e	profissionais	e	à	segurança
do	patrimônio	público,	tendo	em	vista	que	sua	interrupção	resultaria	em	eminente	risco	de	dano	ao
funcionamento	das	atividades	finalísticas	da	instituição.

1.2.3. O	objeto	desta	contratação	é	caracterizado	como	serviço	de	engenharia	de	acordo	com	o
art.	 6º,	 inciso	 XXI	 da	 Lei	 n.º	 14.133/2021;	 com	 o	 art.	 9º	 da	 Resolução	 nº	 218,	 de	 29/06/1973,	 do
Conselho	Federal	de	Engenharia	e	Agronomia;	e,	com	o	art.	3º	da	Resolução	nº	146,	de	02/09/2021.

1.3. A	presente	contratação	adotará	como	regime	de	execução	por	preço	global,	uma	vez	que	não
há	 necessidade	 de	 apresentação	 de	 projeto	 básico	 e	 pode	 ser	 previsto	 com	 precisão	 os	 serviços	 de
fornecimento,	instalação,	configuração,	operação	e	manutenção	a	serem	prestados,	conforme	preconizado
no	inciso	II	do	artigo	8º	do	RLCE	2.

Art.	1º	Os	contratos	admitirão	os	seguintes	regimes	de	execução:

(..)

I	 -	 Contratação	 por	 Preço	 Global,	 quando	 for	 possível	 definir	 previamente,	 com	 boa	 margem	 de
precisão,	as	quantidades	dos	serviços	a	serem	posteriormente	executados".

2. FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação	da	contratação:

2.1.1. A	 contratação	 de	 pessoa	 jurídica	 para	 execução	 dos	 serviços	 objeto	 deste	 Termo	 de
Referência	 encontra	 amparo	 legal	 na	 Lei	 13.303/2016,	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da
Ebserh	e	Instrução	Normativa	05/2017,	que	“Dispõe	sobre	as	regras	e	diretrizes	do	procedimento	de
contratação	 de	 serviços	 sob	 o	 regime	 de	 execução	 indireta	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública
federal	direta,	autárquica	e	fundacional”,	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão,
além	das	seguintes:

Lei	12.846/2013,	que	institui	sobre	a	responsabilização	administrativa	e	civil	de	pessoas	jurídicas	pela
prática	de	atos	contra	a	administração	pública,	nacional	ou	estrangeira;
Decreto	Federal	9.507/2018	–	Decreto	de	terceirização;
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH;
Instrução	Normativa	SLTI/MPOG	01/2010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental
na	aquisição	de	bens,	contratação	de	serviços	ou	obras	pela	Administração	Pública	Federal	direta,
autárquica	e	fundacional	e	dá	outras	providências;
RDC	ANVISA	nº	16/2014	-	Dispõe	sobre	os	Critérios	para	Peticionamento	de	Autorização	de
Funcionamento	(AFE)	e	Autorização	Especial	(AE)	de	Empresas;
Decreto	nº	10.936/2022	-	Regulamenta	a	Lei	nº	12.305,	de	2	de	agosto	de	2010,	que	institui	a	Política
Nacional	de	Resíduos	Sólidos;
"Instrução	Normativa	SEGES/MPDG	n.º	05/2017	-	Dispõe	sobre	as	regras	e	diretrizes	do
procedimento	de	contratação	de	serviços	sob	o	regime	de	execução	indireta	no	âmbito	da
Administração	Pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional.";
Resolução	nº	218,	de	29	junho	de	1973,	do	Conselho	Federal	de	Engenharia	e	Agronomia;	e,
Resolução	nº	146	de	2	de	setembro	de	2021,	do	Conselho	Federal	dos	Técnicos	Industriais.

2.2. Justificativa	da	necessidade:

2.2.1. O	 Hospital	 Universitário	 da	 UFSC	 dispõe	 de	 uma	 área	 interna	 de	 aproximadamente
37.070,00	m2	 e	 área	 externa	 aproximada	 de	 80.447,00	m2.	 Trata-se	 de	 uma	 unidade	 de	 saúde	 de
referência	no	estado	de	Santa	Catarina,	além	de	estar	diretamente	vinculado	ao	ensino.	pesquisa	e
extensão	via	Centro	de	Ciências	da	Saúde	da	UFSC.	Tudo	 isso	 implica	num	grande	 fluxo	diário	de
pessoas	 tanto	 na	 sua	 área	 interna,	 quanto	 externa.,	 gerando	 a	 necessidade	 de	 aprimoramento	 das
atividades	de	vigilância	por	meio	de	videomonitoramento.

2.2.2. O	Hospital	Universitário	Professor	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	conta	atualmente	com
um	serviço	de	sistema	de	Controle	de	Segurança	Eletrônica	incluindo:	Circuito	Fechado	de	Televisão
(CFTV)	 e	 Câmaras	 IP,	 incluindo	 central	 de	 monitoramento	 24h	 in	 loco,	 regido	 pelo	 contrato	 nº
071/2020,	cujo	termo	final	se	dará	em	01/07/2025,	não	sendo	possível	nova	prorrogação,	tornando-se
necessária	uma	nova	contratação,	na	qual	poderão	ser	implementadas	novas	tecnologias	que	tornem
o	serviço	ainda	mais	eficiente.

2.2.3. O	sistema	CFTV,	com	central	de	videomonitoramento	24hs,	07	dias	por	semana,	permite
uma	 melhor	 prevenção	 de	 roubos	 e	 furtos,	 por	 seu	 caráter	 inibitório,	 possibilitando	 identificar	 e
gravar	 tentativas	 de	 invasão,	 roubos	 e	 outros	 crimes,	 auxiliando	 também	 nas	 investigações	 e
apurações	de	responsabilidades	com	o	fornecimento	de	evidências	quanto	à	autoria.

2.2.4. Também	 facilita	 uma	 resposta	 rápida	 a	 emergências,	 com	o	 acionamento	 dos	 vigilantes
pelo	funcionário	da	sala	de	videomonitoramento.

2.2.5. Tanto	 o	 caráter	 preventivo	 quanto	 o	 de	 rápida	 resposta,	 possibilitam	 uma	 redução	 de
custos	com	segurança	física.

2.2.6. O	sistema	garante	uma	vigilância	constante,	24	horas	por	dia,	7	dias	por	semana,	o	que
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aumenta	a	segurança	e	a	sensação	de	tranquilidade.

2.2.7. O	videomonitoramento	ajuda	a	identificar	áreas	vulneráveis	e	a	implementar	medidas	de
segurança	mais	eficazes,	reduzindo	os	riscos	de	incidentes.

2.2.8. O	 acesso	 às	 imagens	 em	 tempo	 real	 e	 os	 relatórios	 detalhados	 facilitam	 a	 tomada	 de
decisões	em	situações	de	crise	e	na	análise	da	segurança	do	local.

2.2.9. O	 sistema	 permite	 a	 visualização	 remota	 das	 áreas	 monitoradas,	 conferindo	 mais
transparência	e	controle	sobre	a	segurança	do	local.

2.2.10. A	presença	de	câmeras	de	segurança	pode	dissuadir	criminosos	de	praticar	atos	 ilícitos,
reduzindo	a	criminalidade	na	área	do	hospital.	Isso	se	refletirá	principalmente	na	áreas	externas,	pois
o	HU	tem	sofrido	furtos	em	locais	não	abrangidos	pelas	câmeras	atualmente	instaladas.

2.2.11. As	 gravações	 de	 vídeo	 são	 evidências	 cruciais	 para	 identificar	 suspeitos,	 reconstruir
eventos	 e	 auxiliar	 nas	 investigações,	 tanto	 as	 conduzidas	 pelo	 Ponto	 Focal	 quanto	 investigações
policiais.

2.2.12. O	monitoramento	24	horas	proporciona	uma	sensação	de	segurança	e	tranquilidade	para
todos	os	usuários	do	hospital.

2.2.13. Assim,	a	contratação	do	serviço	justifica-se	pela	necessidade	de	se	manter	um	serviço	de
vigilância	24	horas	por	dia,	durante	dos	os	dias	da	semana,	para	se	alcançar	uma	elevação	do	grau	de
segurança	e	controle	da	circulação	de	pessoas	nas	dependências	do	internas	e	externas	hospital.

2.2.14. Em	busca	de	promover	a	plena	capacidade	de	 funcionamento	do	Hospital,	 é	 importante
contratar	 empresa	 especializada	 na	 prestação	 de	 serviços	 de	 Sistema	 de	 Monitoramento	 de
Segurança	 com	 CFTV	 (Circuito	 Fechado	 de	 TV)	 ,	 incluindo	 fornecimento,	 instalação,
configuração	e	manutenção	de	todos	os	equipamentos,	materiais	e	softwares,	com	suporte	técnico	e
reposição	de	peças,	incluindo	central	de	monitoramento	24horas	in	loco.

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1. A	descrição	da	solução	como	um	todo,	conforme	minudenciado	no	Estudo	Técnico	Preliminar
(55301318),	 abrange	 a	 prestação	 do	 serviço	 contínuo,	 sem	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra,	 para
realização	 de	 serviços	 de	 vigilância	 por	 por	 meio	 da	 locação	 de	 Sistema	 de	 Monitoramento	 de
Segurança	com	CFTV	(Circuito	Fechado	de	TV)	 ,	 incluindo	 fornecimento,	 instalação,	configuração	e
manutenção	de	todos	os	equipamentos,	materiais	e	softwares,	com	suporte	técnico	e	reposição	de	peças,
incluindo	central	de	monitoramento	24horas	in	loconas	áreas	internas	e	externas	do	Hospital	Universitário
Professor	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	(HU-UFSC/EBSERH).

4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1. A	 licitante	 deverá	 apresentar	 como	 requisitos	 da	 contratação,	 juntamente	 com	 a
proposta:

4.1.1. Comprovante	de	registro	no	Conselho	Profissional	de	Classe	equivalente	ao	objeto	da
contratação	da	empresa	e	do	responsável	técnico.

4.1.2. Declaração	de	disponibilidade	de	equipamentos,	instalações	e	de	pessoal	técnico
adequado	e	de	indicação	do(s)	responsável(is)	técnico,	conforme	modelo	do	ANEXO	II.

4.1.3. Declaração	de	que	tem	pleno	conhecimento	das	condições	necessárias	para	a	prestação
do	serviço	como	requisito	para	celebração	do	contrato,	conforme	modelo	do	ANEXO	III.

4.1.4. Declaração	de	vistoria	realizada	ou	não	realização,	conforme	modelo	dos	ANEXO	IV	e
ANEXO	V.

4.1.5. Declaração	de	inexistência	de	fatos	impeditivos,	conforme	modelo	do	ANEXO	VI.

4.1.6. Declaração	de	Sustentabilidade	Sócio-Ambiental,	conforme	modelo	do	ANEXO	VII.

4.1.7. Catálogos	técnicos	dos	equipamentos	de	CFTV	que	serão	utilizados	na	execução	do
contrato,	em	língua	portuguesa.

5. DA	VISTORIA

5.1. Da	documentação	a	apresentar:

5.1.1. Declaração	de	que	a	licitante	tomou	conhecimento	de	todas	as	informações	e	das
condições	locais	para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	licitação;

5.1.1.1. A	declaração	acima	poderá	ser	substituída	por	declaração	formal	assinada	pelo
responsável	técnico	da	licitante	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da
contratação.

5.2. As	empresas	interessadas	poderão	realizar	vistoria	nos	locais	e	instalações	do	fornecimento	e
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da	prestação	dos	serviços,	de	forma	a	obterem	conhecimento	das	condições	e	eventuais	dificuldades	para	a
sua	execução,	bem	como,	de	todas	as	informações	necessárias	à	formulação	da	sua	proposta	de	preços;

5.2.1. A	realização	da	vistoria	não	se	consubstancia	em	condição	para	a	participação	na
licitação,	ficando,	contudo,	as	licitantes	cientes	de	que	após	apresentação	das	propostas	não	serão
admitidas,	em	hipótese	alguma,	alegações	posteriores	no	sentido	da	inviabilidade	de	cumprir	com	as
obrigações,	face	ao	desconhecimento	dos	serviços	e	de	dificuldades	técnicas	não	previstas;

5.2.2. A	vistoria	deverá	ser	comunicada,	previamente,	pelas	licitantes	ao	Setor	de	Hotelaria
Hospitalar	por	meio	do	e-mail	à	usop.hu-ufsc@ebserh.gov.br,	com	cópia
fabricio.pinheiro@ebserh.gov.br	que	agendará,	em	horário	comercial,	e	indicará,	se	julgar
conveniente,	o	profissional	designado	para	acompanhamento;

5.2.2.1. A	vistoria	só	deverá	ser	realizada	mediante	essa	indicação	ou	autorização	por	escrito.

5.2.2.2. A	vistoria	poderá	ser	realizada	quantas	vezes	o	licitante	julgar	necessário	para	a
elaboração	de	sua	proposta.

5.2.2.3. Os	custos	das	vistorias	correrão	por	exclusiva	conta	da	licitante.

5.2.2.4. O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,
estendendo-se	até	o	dia	útil	anterior	à	data	prevista	para	a	abertura	da	sessão	pública.

5.2.3. As	licitantes	deverão	apresentar	Declaração	Formal	de	Vistoria	realizada	nas
dependências	do	Hospital,	tomando	conhecimento	dos	locais,	dimensões,	complexidade	e	dificuldade
pertinentes	à	realização	do	objeto	desta	contratação,	conforme	instruções	do	anexo	IV	(54585771).

5.2.4. Não	tendo	sido	feita	a	vistoria,	o	licitante	deverá	apresentar	a	Declaração	Formal	de
Dispensa	de	Vistoria	constante	no	anexo	V	(54585788).

5.2.5. O	ato	de	apresentação	de	proposta,	pelos	licitantes,	implicará	a	tácita	admissão	de	que	a
documentação	técnica	e	os	esclarecimentos	prestados	foram	julgados	suficientes	para	que	os	serviços
sejam	executados	nas	condições	estipuladas	pelo	Edital	e	seus	anexos.

5.2.6. Para	a	vistoria	o	licitante,	ou	o	seu	representante	legal,	deverá	estar	devidamente
identificado,	apresentando	documento	de	identidade	civil	e	documento	expedido	pela	empresa
comprovando	sua	habilitação	para	a	realização	da	vistoria.

6. REGIME	DE	EXECUÇÃO

6.1. A	presente	licitação	seguirá	o	regime	de	contratação	por	Preço	Global,	não	havendo
necessidade	da	empresa	contratada	elaborar	e	o	desenvolver	projeto	executivo	e	a	executar	serviços	de
engenharia,	mas	tão	somente	a	montagem,	a	instalação,	a	realização	de	testes,	a	pré-operação	e	todas	as
demais	operações	necessárias	e	suficientes	para	entrega	final	do	objeto.

6.2. Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	como	serviços	contínuos,	constituindo-se	em
atividades	materiais	acessórias,	instrumentais	ou	complementares	à	área	de	competência	legal	do	órgão
licitante,	não	inerentes	às	categorias	funcionais	abrangidas	por	seu	respectivo	plano	de	cargos.

6.3. A	prestação	dos	serviços	não	gera	vínculo	empregatício	entre	os	empregados	da	Contratada	e
HU-UFSC/EBSERH,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação
direta.

6.4. Os	serviços	deverão	ser	executados	nas	dependências	internas	e	externas	deste	Hospital
Universitário	descritas	nos	anexos	constantes	dos	itens	26.1.10	a	26.1.16	deste	TR;.

6.5. A	prestação	do	serviço	contratado	deverá	incluir	o	fornecimento	de	todos	os	equipamentos,
peças,	insumos,	mão-de-obra,	instalação,	operação	assistida,	manutenção,	substituição	de	equipamentos
danificados	e	garantia,	assim	como	outras	despesas	necessárias	à	completa	execução	dos	serviços
descritos,	conforme	especificado	neste	TR.

6.6. Mensalmente,	a	CONTRATADA	deverá	emitir	relatório	dos	serviços	realizados	e	entregar	ao
fiscal	do	Contrato.

7. NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO
EQUIVALENTE,	INCLUSIVE	A	DELIMITAÇÃO	DO	PRAZO	DA	CONTRATAÇÃO;

7.1. As	obrigações	decorrentes	deste	procedimento	licitatório	serão	formalizadas	mediante	a
celebração	de	Contrato	Administrativo,	com	vigência	por	um	período	inicial	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,
podendo	ter	a	sua	duração	prorrogada	por	sucessivos	períodos	até	o	limite	de	05	(cinco)	anos,	nos	termos
do	art.	147	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	2.0.

7.2. O	Contrato	administrativo	e	suas	alterações	serão	assinadas	eletronicamente	por	meio	do
Sistema	Eletrônico	de	Informação	–	SEI,	mediante	cadastro	a	ser	realizado	pelo	HU-UFSC/EBSERH,	após
encerrada	a	fase	seleção	do	fornecedor.

7.3. O	contratado	poderá	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões
que	se	fizerem	necessários	nos	serviços,	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	doTermo de Referência - SEI 55327275         SEI 23820.001716/2025-32 / pg. 6



contrato.

7.4. Justificativa	 da	 EPC	 para	 fixação	 do	 prazo	 de	 vigência	 contratual	 de	 24	 (vinte	 e
quatro)	meses:

Considerando	 o	 disposto	 na	 Instrução	 Normativa	 nº	 05/2017,	 Anexo	 IX,	 item	 12,	 alíneas	 a	 e	 b,	 que
estabelecem	que,	nos	contratos	de	serviços	continuados,	o	prazo	originário	deve	ser,	em	regra,	de	12	 (doze)
meses,	 podendo	 excepcionalmente	 ser	 fixado	 por	 período	 superior	 quando	 tecnicamente	 demonstrado	 o
benefício	para	a	Administração,	apresenta-se	a	seguir	a	fundamentação	para	a	adoção	do	prazo	de	24	(vinte
e	quatro)	meses	para	a	contratação	dos	serviços	de	Sistema	de	Monitoramento	de	Segurança	com	CFTV
do	Hospital	Universitário	Prof.	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	–	HU/UFSC.

1.	Natureza	continuada	e	essencialidade	do	serviço

O	 objeto	 contratado	 –	monitoramento	 eletrônico	 com	 CFTV,	 fornecimento,	 instalação,	 configuração,
manutenção,	 suporte	 técnico,	 reposição	 de	 peças	 e	 central	 de	monitoramento	 24h	 in	 loco	 –	 é	 um
serviço	continuado	e	crítico	para	a	segurança	física,	patrimonial,	operacional	e	assistencial	do	Hospital.
A	interrupção	ou	descontinuidade	do	sistema	comprometeria:

a	segurança	de	pacientes,	servidores	e	visitantes;

a	guarda	e	integridade	de	equipamentos	hospitalares	de	alto	valor;

a	rastreabilidade	de	incidentes	e	eventos	de	segurança;

o	atendimento	a	normas	de	vigilância	e	auditorias	internas	e	externas.

Trata-se,	portanto,	de	serviço	de	natureza	permanente	e	cujo	funcionamento	deve	ser	ininterrupto.

2.	Complexidade	técnica	do	objeto

A	implantação	do	sistema	envolve:

instalação	de	rede	integrada	de	câmeras,	sensores	e	infraestrutura	dedicada;

configuração	de	softwares	proprietários;

calibração	dos	equipamentos;

integração	com	a	central	de	monitoramento	24h;

manutenção	preventiva	e	corretiva	com	reposição	imediata	de	peças;

ajuste	contínuo	de	parâmetros	de	monitoramento.

A	complexidade	técnica	demanda	um	período	inicial	de	estabilização	da	solução	e	maturidade	operacional	do
sistema.	 A	 cada	 troca	 contratual,	 todo	 o	 processo	 técnico	 de	 implantação,	 cadastramento,	 reconfiguração	 e
testes	deve	ser	refeito,	impactando	negativamente	a	operação	hospitalar.

3.	Racionalidade	administrativa	e	redução	de	custos

A	adoção	de	prazo	de	24	meses	traz	benefícios	econômicos	e	operacionais	à	Administração,	dentre	eles:

Evita	 nova	 licitação	 no	 curto	 intervalo	 de	 12	 meses,	 reduzindo	 custos	 administrativos,	 carga	 de
trabalho	das	equipes	e	riscos	de	descontinuidade;

Permite	amortização	mais	eficiente	dos	custos	de	 instalação	e	mobilização	da	empresa	contratada,
refletindo	em	melhores	propostas	comerciais;

Reduz	 a	 recorrência	 de	 paralisação	 para	 reinstalação	 de	 equipamentos	 e	 migração	 de	 sistemas,	 o	 que
impacta	diretamente	a	segurança	institucional;

Aumenta	a	estabilidade	operacional,	fundamental	em	ambiente	hospitalar.

A	 fixação	do	prazo	mais	 amplo	 é,	 portanto,	economicidade	e	eficiência,	 princípios	 previstos	no	 art.	 37	da
Constituição	Federal	e	na	própria	IN	05/2017.

4.	Atendimento	ao	item	12,	alínea	b	da	IN	05/2017

A	excepcionalidade	prevista	na	norma	é	plenamente	atendida,	pois:

há	peculiaridade	do	objeto	(solução	integrada	de	CFTV	com	monitoramento	24h	in	loco);

existe	complexidade	técnica	elevada;

está	demonstrado	o	benefício	para	a	Administração,	tanto	operacional	quanto	econômico.

Assim,	 o	 prazo	 de	 24	 meses	 mantém	 coerência	 com	 o	 comando	 da	 IN,	 caracterizando-se	 como	 exceção
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fundamentada,	juridicamente	possível	e	tecnicamente	recomendada.

Conclusão

Diante	do	exposto,	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	–	EPC	conclui	que	a	definição	do	prazo	contratual
de	24	(vinte	e	quatro)	meses	se	mostra:

técnica	e	juridicamente	adequada;

amparada	na	IN	05/2017,	Anexo	IX,	item	12,	alíneas	a	e	b;

mais	vantajosa,	segura	e	eficiente	para	o	HU/UFSC;

indispensável	à	continuidade	e	confiabilidade	da	operação	do	sistema	de	segurança.

Propõe-se,	portanto,	que	o	contrato	seja	firmado	pelo	período	de	24	meses,	resguardando-se	a	possibilidade	de
prorrogação,	conforme	previsão	normativa.

8. MODELOS	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO,	CONTENDO
INCLUSIVE	A	FORMA	DE	CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL,	BEM	COMO	AS	CONDIÇÕES
DE	ENTREGA,	SE	FOR	O	CASO

8.1. Condições	e	descrição	dos	serviços	a	serem	executados:

8.1.1. O	início	da	execução	do	objeto	contrato	deverá	ocorrer	até	10	dias	após	a	emissão	da
Ordem	de	Serviço,	com	o	início	da	instalação	dos	equipamentos	objetos	desta	contratação.

8.1.1.1. A	CONTRATADA	deverá	concluir	a	instalação	das	câmeras	referidas	no	item	1.1.3	e
dois	demais	itens	que	compõe	o	sistema	em	até	10	dias,	quando	o	mesmo	deverá	estar	apto	para
iniciar	a	operação.

8.1.1.2. A	instalação	dos	novos	equipamentos,	referentes	ao	objeto	desta	contratação,	deverá
ser	iniciada	imediatamente	após	a	retirada	dos	atuais	equipamentos	instalados,	ficando	a	cargo
da	CONTRATANTE	efetuar	os	devidos	contatos	com	a	atual	prestadora	do	serviço	para	esse	fim.

8.1.1.3. A	instalação	das	câmeras	de	segurança	será	feita	da	seguinte	forma:

8.1.1.3.1. Iniciará	com	a	instalação	das	novas	câmeras	nos	pontos	já	existentes	e
identificados	nos	anexos	constantes	dos	itens	26.1.10	a	26.1.16	deste	TR.

8.1.1.3.2. A	instalação	das	demais	câmeras,	será	feita	nos	novos	pontos	a	serem
estabelecidos	pelo	CONTRATANTE,	no	limite	do	quantitativo	previsto	neste	TR.

8.1.1.3.3. Ficará	a	cargo	da	CONTRATANTE	a	adequação	da	estrutura	elétrica	e	de	rede
para	a	criação	de	novos	pontos	visando	a	instalação	das	câmeras	previstas	no	item	anterior.

8.1.1.3.4. Somente	após	a	criação	dos	novos	pontos	pata	instalação	de	câmeras,	o
CONTRATANTE	poderá	requerer	que	a	CONTRATADA	faça	a	instalação	dos	equipamentos,
sendo	que	terá	um	prazo	de	10	dias	para	esse	fim.

8.1.1.4. Os	serviços	de	instalação,	testes	e	manutenção	dos	equipamentos	deverão	ser
prestados,	preferencialmente,	de	segunda	a	sexta-feira,	das	08:00	as	18:00,	devendo	ser
devidamente	justificados	se	prestados	fora	deste	horário.

8.1.1.5. Em	casos	excepcionais	de	setores	do	hospital	que	não	possam	parar	seu
funcionamento	nos	horários	especificados	acima,	a	instalação	se	dará	aos	finais	de	semana	ou
períodos	noturnos,	a	critério	da	CONTRATANTE.

8.1.2. O	início	dos	serviços	está	condicionado	à	apresentação	da	Anotação	de	Responsabilidade
Técnica	-	ART	ou	Termo	de	Responsabilidade	Técnica.

8.1.3. A	CONTRATADA	disponibilizará	mão-de-obra	(não	exclusiva),	EPIs,	materiais,	peças,
insumos,	crachás,	uniformes,	e	equipamentos	necessários	a	execução	do	objeto	da	contratação.

8.1.4. Os	serviços	deverão	ser	prestados	24	horas	por	dia,	07	dias	por	semana,	ou	seja,	de	forma
ininterrupta.

8.1.5. O	Hospital	Universitário	possui	16	câmeras	IP	que,	se	for	do	interesse	do	CONTRATANTE,
poderão	ser	integradas	ao	sistema	licitado	e	devidamente	monitoradas	pela	CONTRATADA,
juntamente	com	as	demais	câmeras	a	esta	pertencentes.

8.1.6. A	manutenção	das	câmeras	pertencentes	ao	HU	ficara	a	cargo	da	empresa	CONTRATADA.

8.1.7. A	execução	do	contrato	será	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pela	com	o	objetivo	de
garantir	a	observância	dos	direitos	e	o	cumprimento	das	obrigações	pactuadas,	bem	como	a
obediência	à	legislação	pertinente,	nos	termos	do	art.	161	do	RLCE	2.0.

8.1.8. Mensalmente,	a	CONTRATADA	deverá	emitir	relatório	dos	serviços	realizados,	contendo	a
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descrição	das	ocorrências	registradas,	eventuais	manutenções	e/ou	substituições	de	equipamentos	e
entregar	ao	fiscal	do	Contrato.

8.1.9. Ao	final	de	cada	etapa	executada	a	CONTRATADA	deverá	emitir	a	Nota	Fiscal,	anexando	o
relatório	dos	serviços	efetivamente	executados.

8.1.10. Caberá	aos	fiscais	do	Contrato	atestarem	a	realização	dos	serviços	realizados,	mediante	a
conferência	da	Nota	Fiscal,	dos	Relatórios	apresentados	pela	CONTRATADA	e	suas	próprias
anotações	e	controles,	encaminhando	em	seguida	toda	a	documentação	para	pagamento.

8.1.11. A	equipe	de	fiscalização/responsável	pelo	recebimento	do	objeto,	nos	termos	do	art.	41,	§
2º,	da	IN	SEGES/MP	nº	5/2017,	será	nomeada	por	meio	de	Portaria	emitida	pelo	Superintendente	do
Hospital.

8.1.12. Em	caso	de	não	conformidade	da	Nota	Fiscal	ou	do	serviço	executado,	o	fiscal	deverá
devolver	a	Nota	Fiscal	à	CONTRATADA	para	as	devidas	correções	ou	notificá-la	das	inconformidades
observadas	quanto	aos	serviços	executados,	ficando	o	pagamento	condicionado	à	regularização	da
Nota	Fiscal	ou	dos	serviços	pendentes.

8.1.13. O	recebimento	dos	serviços	mediante	atesto	nas	Notas	Fiscais	não	exclui	a
responsabilidade	civil	pela	solidez	e	segurança	do	serviço,	nem	ético-profissional	pela	perfeita
execução	dos	serviços,	dentro	dos	limites	estabelecidos	pela	Lei	ou	pelo	Contrato.

8.1.14. A	Contratada	deverá,	preferencialmente,	ter	constituído	escritório	na	Grande
Florianópolis	-	SC,	que	funcione,	no	mínimo,	em	horário	comercial	(de	segunda-feira	a	sexta-feira,	das
08:00	horas	às	18:00	horas),	e	contar	com	endereço	de	e-mail	e	contato	telefônico	institucional.

8.1.14.1. O	escritório	poderá	ser	constituído	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	a	partir	do
início	da	celebração	do	contrato.

8.1.14.2. Este	requisito	é	essencial	para	garantir	a	correta	prestação	dos	serviços	ao	HU-
UFSC/EBSERH,	especialmente	na	execução	dos	serviços	de	instalação	e	manutenção	que	se
fizerem	necessários.

8.1.14.3. Caso	não	possua	ou	não	queria	constituir	escritório	nos	termos	acima,	a	Contratada
deverá	garantir	a	correta	prestação	dos	serviços,	especialmente	nos	serviços	de	manutenção	e
instalação.

8.1.15. O	prazo	para	início	da	execução	dos	serviços	de	manutenção	será	de,	no	máximo,	3	h
(três	horas)	a	contar	da	solicitação	do	serviço,	realizada	via	e-mail	ou	contato	telefônico,	no	qual
serão	especificadas	as	condições	gerais	para	a	realização	do	serviço.

8.1.15.1. Os	funcionários	responsáveis	pelo	monitoramento	na	central	de	videomonitoramento,
ao	detectarem	algum	problema	técnico	em	qualquer	componente	do	sistema,	deverá
IMEDIATAMENTE	comunicar	o	fato	ao	Gestor	do	contrato,	por	e-mail,	telefone	ou	aplicativo	de
mensagem,	comprovando	também	que	a	EMPRESA	CONTRATADA	foi	informada	para
providenciar	a	devida	manutenção.

8.1.15.2. Os	serviços	de	manutenção	poderão	ocorrer	em	horário	fora	do	expediente,	em
feriados	ou	nos	finais	de	semana,	a	critério	da	Gestão	do	contrato.

8.2. Os	serviços	serão	executados	no	Hospital	Universitário	Professor	Polydoro	Ernani	de	São
Thiago	(HU-UFSC/EBSERH),	localizado	no	campus	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina,	no
logradouro	Rua	Professora	Maria	Flora	Pausewang,	s/n/,	Trindade	–	Florianópolis/SC.

8.2.1. O	HU-UFSC/EBSERH	poderá	exigir	a	substituição	de	empregado	da	contratada,	caso	não
o	julgue	tecnicamente	apto	para	a	realização	do	trabalho;

8.2.2. Os	serviços	serão	executados	nas	dependências	internas	e	externas	deste	Hospital
Universitário	descritas	nos	anexos	constantes	dos	itens	26.1.10	a	26.1.16	deste	TR;

8.2.3. O	funcionário	na	central	de	videomonitoramento	deverá	acionar	imediatamente	a	equipe
de	vigilância	física	sempre	que	detectar	ocorrência	ou	suspeita	de	ocorrência;

8.2.4. Na	execução	das	atividades	de	videomonitoramento	deverá	ser	seguido	o	determinado	na
Norma	Operacional	específica	do	HU-UFSC/EBSERH	e	demais	legislações	pertinentes.

9. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO,	CONTENDO	INCLUSIVE	AS	CONDIÇÕES	DE
ACEITAÇÃO	DO	OBJETO;

9.1. Do	recebimento	e	aceitação	do	objeto

9.1.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	provisório	dos
serviços,	no	termos	abaixo.

9.1.2. No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	do	adimplemento	da	parcela	mensal	do	serviço,	a
Contratada	deverá	entregar	toda	a	documentação	comprobatória	do	cumprimento	da	obrigação
contratual	referente	ao	mês	da	efetiva	prestação	dos	serviços.Termo de Referência - SEI 55327275         SEI 23820.001716/2025-32 / pg. 9



9.1.3. O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	técnico	e	administrativo	após	a
entrega	da	documentação	acima,	da	seguinte	forma:

9.1.3.1. A	contratante	realizará	inspeção	minuciosa	de	todos	os	serviços	executados,	por	meio
de	profissionais	técnicos	competentes,	acompanhados	dos	profissionais	encarregados	pelo
serviço,	com	a	finalidade	de	verificar	a	adequação	dos	serviços.

9.1.3.1.1. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	o	fiscal
técnico	do	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for
o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em
consonância	com	os	indicadores	previstos	no	ato	convocatório,	que	poderá	resultar	no
redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	ser
encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

9.1.3.1.2. A	Contratada	fica	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou
substituir,	às	suas	expensas,	no	todo	ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,
defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais	empregados,	cabendo	ao
gestor	do	contrato	não	receber	definitivamente	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até
que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no
Recebimento	Provisório.

9.1.3.1.3. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de
todos	os	testes	de	campo	e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.

9.1.3.2. No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da
Contratada	cada	fiscal	ou	a	equipe	de	fiscalização	deverá	elaborar	Relatório	Circunstanciado	em
consonância	com	suas	atribuições,	e	encaminhá-lo	ao	gestor	do	contrato.

9.1.3.2.1. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	relatório
circunstanciado	deverá	conter	o	registro,	a	análise	e	a	conclusão	acerca	das	ocorrências	na
execução	do	contrato,	em	relação	à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	demais
documentos	que	julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para
recebimento	definitivo.

9.1.3.2.2. Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do
relatório	circunstanciado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

9.1.3.2.3. Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	parágrafo	anterior	não	ser
procedida	tempestivamente,	reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento
provisório	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.

9.1.3.3. Passado	os	5	(cinco)	dias	úteis	a	fiscalização	deverá	solicitar	a	comunicação	do
Gestor	do	Contrato	para	que	a	empresa	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato
dimensionado	pela	fiscalização,	com	base	no	Anexo	INSTRUMENTO	DE	MEDIÇÃO	DE
RESULTADO	(51864662)	-	IMR,	ou	instrumento	substituto.

9.1.4. No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	serviços	e	da
emissão	da	nota	fiscal/fatura,	o	Gestor	do	Contrato	deverá	providenciar	o	recebimento	definitivo,	ato
que	concretiza	o	ateste	da	execução	dos	serviços,	obedecendo	as	seguintes	diretrizes:

9.1.4.1. Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela
fiscalização	e,	caso	haja	irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,
indicar	as	cláusulas	contratuais	pertinentes,	solicitando	à	Contratada,	por	escrito,	as	respectivas
correções;	e

9.1.4.2. Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços
prestados,	com	base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas.

9.1.5. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da
Contratada	pelos	prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato,	ou,	em	qualquer	época,	das
garantias	concedidas	e	das	responsabilidades	assumidas	em	contrato	e	por	força	das	disposições
legais	em	vigor	.

9.1.6. Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as
especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser
corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	às	custas	da	Contratada,	sem
prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.

9.1.6.1. Em	atenção	ao	Acórdão	TCU	n.º	717/2010-Plenário:	O	IMR	poderá	ser	revisto,
durante	a	vigência	contratual,	para	ajuste	fino,	desde	que	essa	alteração:

a) não	implique	acréscimo	ou	redução	do	valor	contratual	além	dos	limites	de	25%
(vinte	e	cinco	por	cento),	permitidos	pelo	art.	177	do	RLCE	2.0

b) não	configure	descaracterização	do	objeto	contratado.

9.2. Do	pagamento
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9.2.1. Os	pagamentos	serão	efetuados	por	meio	de	Ordens	Bancárias	emitidas	pelo	Sistema
Integrado	de	Administração	e	Finanças	(SIAFI)	do	Governo	Federal,	mediante	o	recebimento	da	Nota
Fiscal	de	Serviço	Eletrônica	(NFS-e),	pela	unidade	administrativa	responsável	pela	gestão	do
contrato,	contendo	o	detalhamento	dos	serviços	executados	e	os	materiais	empregados;

9.2.1.1. Desde	que	atendidas	às	exigências	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	4	de
novembro	de	2022,	os	pagamentos	serão	efetuados	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	contados	do
recebimento	definitivo	da	NFS-e;

9.2.1.1.1. Os	pagamentos	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite
de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	79	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH,
deverão	ser	efetuados	no	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	data	da
apresentação	da	NFS-e.

9.2.1.2. Considera-se	ocorrido	o	recebimento	definitivo	da	NFS-e	no	momento	em	que	o
gestor	do	contrato	proceder	à	elaboração	de	termo	circunstanciado	manifestando	o	recebimento
dos	serviços;

9.2.1.3. Não	se	realizará	pagamento	do	serviço	prestado	por	meio	de	Boleto	Bancário,	os
pagamentos	serão	efetuados,	apenas,	mediante	apresentação	de	NFS-e.

9.2.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	NFS-e,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da
despesa,	o	pagamento	ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras.
Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da
situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante;

9.2.3. A	emissão	da	NFS-e	deverá	ocorrer	do	primeiro	dia	útil	até	o	décimo	dia	do	mês	posterior
ao	da	prestação	de	serviços;

9.2.3.1. A	emissão	da	NFS-e	será	precedida	do	recebimento	provisório	dos	serviços;

9.2.3.2. As	NFS-e	poderão	ser	parciais,	isto	é,	correspondente	apenas	aos	dias	em	que	o
serviço	foi	executado	ou	à	parcela	do	serviço	que	foi	executada,	de	tal	forma	que	o	período	de
competência	da	prestação	de	serviços	constante	no	documento	fiscal	seja	compatível	com	o	mês
em	que	ocorreu	a	prestação	dos	serviços;

9.2.3.3. A	NFS-e	a	que	se	referir	a	prestação	de	serviços	deverá	possuir	validação	do	sistema
da	Prefeitura	de	Florianópolis	-SC	caso	a	Contratada	seja	do	município,	ou	da	prefeitura	do
respectivo	município	do	estabelecimento	da	Contratada;

9.2.3.4. A	Contratada	é	obrigada	a	emitir	NFS-e	de	serviço	pelo	município	de	estabelecimento
e	terá	que	encaminhar	para	o	e-mail	acordado	com	o	gestor	do	contrato	o	documento	em	arquivo
digital	no	formato	pdf	assim	como	no	formato	xml.	A	Contratada	deverá	preferencialmente
observar	o	padrão	ABRASF	2.02	para	o	arquivo	xml;

9.2.3.5. A	Contratada	deverá	obrigatoriamente	destacar	na	NFS-e	a	tributação	a	ser	retida,
conforme	artigo	2º,	§	6º,	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,	de	11	de	janeiro	de	2012;

9.2.3.6. A	NFS-e	deverá	conter	na	descrição,	ou	nas	informações	complementares,	os
seguintes	dados:	o	período	de	prestação	dos	serviços;	o	número	da	licitação	e	o	número	do
contrato	correspondente;	e	os	dados	bancários	para	a	realização	do	pagamento	(banco,	agência	e
conta-corrente);

9.2.3.7. Conforme	Anexo	XI,	item	3,	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017,	além	dos	elementos
descritos	nos	itens	acima,	a	NFS-e	deverá	obrigatoriamente	expressar	os	seguintes	elementos
essenciais:

a) a	competência	da	nota	fiscal	que	deve	ser	o	mês	da	data	de	emissão	da	nota	fiscal,
sendo	este	o	mês	posterior	ao	período	de	prestação	de	serviços;

b) a	data	de	emissão	posterior	ao	período	de	prestação	dos	serviços;

c) o	valor	a	pagar;

d) o	CNPJ	do	tomador	do	serviço,	conforme	previsto	em	Contrato;

e) o	endereço	do	tomador,	conforme	previsto	em	Contrato;

f) o	CNPJ	do	prestador	do	serviço,	que	deverá	ser	o	mesmo	que	a	Contratada
apresentou	nos	documentos	de	habilitação	da	licitação	que	deu	origem	ao	contrato;

g) o	prazo	de	validade;

h) os	dados	do	contrato;

i) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

9.2.3.8. É	possível	a	emissão	da	NFS-e	pela	filial	ou	matriz	do	CNPJ	indicado	no	item	9.2.3.7,
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letra	“f”,	desde	que	a	filial	ou	matriz	mantenha	as	condições	de	habilitação	da	licitação.

9.2.4. Nos	termos	do	item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5/2017,	será
efetuada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo
das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:

9.2.4.1. Não	produziu	os	resultados	acordados;

9.2.4.2. Deixou	de	executar	as	atividades	Contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade
mínima	exigida;

9.2.4.3. Deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do
serviço,	ou	utilizou-os	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

9.2.5. A	glosa	ou	retenção	será	formalizada	por	meio	de	formulário	específico,	assegurada	à
Contratada	a	ampla	defesa;

9.2.6. Quando	houver	a	glosa	parcial	dos	serviços,	a	Contratante	deverá	comunicar	à	Contratada
para	que	emita	a	NFS-e	com	o	valor	exato	com	a	aplicação	da	glosa	do	mês	anterior,	evitando,	assim,
efeitos	tributários	sobre	valor	glosado	pela	Contratante,	conforme	Anexo	XI,	item	4.2,	da	IN
SEGES/MPDG	nº	5/2017;

9.2.7. A	Contratada	deverá	emitir	a	nota	fiscal	de	prestação	de	serviços	com	base	na	medição	do
contrato	ou	valor	mensal	estipulado	em	sua	proposta,	o	que	for	menor;

9.2.8. A	diferença	à	maior	entre	a	medição	do	contrato	e	o	valor	mensal	estipulado	em	sua
proposta	poderá	ser	objeto	de	outra	nota	fiscal	tendo	em	vista	a	possibilidade	de	ser	necessária	a
aprovação	de	crédito	orçamentário	para	execução	da	despesa;

9.2.9. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem
bancária	para	pagamento;

9.2.10. A	NFS-e	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade
fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao
referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais;

9.2.11. Previamente	à	emissão	de	nota	de	empenho	e	a	cada	pagamento,	a	Administração
deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para	identificar	possível	suspensão	temporária	de	participação
em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem
como	ocorrências	impeditivas	indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	IN	SEGES/MP	nº
3/2018;

9.2.12. Antes	de	cada	pagamento	à	Contratada,	será	realizada	consulta	ao	SICAF	para
verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	Edital,	observadas	as	seguintes
condições,	conforme	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.13. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	Contratada,	deve-se
providenciar	a	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a
Contratada	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá
ser	prorrogado	uma	vez	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante,	conforme	incisos	I	e	II	do
art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.14. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a
Contratante	comunicará	aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto
à	inadimplência	da	Contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado	pela
Contratante,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o
recebimento	de	seus	créditos,	conforme	inciso	III	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.15. Persistindo	a	irregularidade,	a	Contratante	adotará	as	medidas	necessárias	à
rescisão	do	Contrato,	nos	autos	dos	processos	administrativos	correspondentes,	assegurada	à
Contratada	a	ampla	defesa,	conforme	inciso	IV	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.16. Havendo	a	efetiva	prestação	de	serviços,	os	pagamentos	serão	realizados
normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	contratual,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua
situação	junto	ao	SICAF,	conforme	inciso	V	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.16.1. Somente	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	interesse
público	de	alta	relevância,	devidamente	justificado,	em	qualquer	caso,	pelo	Superintendente
do	HU-UFSC,	não	será	rescindido	o	Contrato	na	situação	irregular	no	Sicaf,	conforme	inciso
VI	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018.

9.2.17. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação
aplicável,	em	especial	a	prevista	no	artigo	31	da	Lei	8.212,	de	1993,	nos	termos	do	item	6	do
Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	nº	05/2017,	na	fonte,	dos	seguintes	tributos,	quando	couber:

9.2.17.1. Imposto	de	Renda	das	Pessoas	Jurídicas	(IRPJ),	Contribuição	Social	sobre	o
Lucro	Líquido	(CSLL),	Contribuição	para	o	Financiamento	da	Seguridade	Social	(Cofins),	e
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Servidor	Público	(PIS/Pasep),	na	forma	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,	de	11	de
janeiro	de	2012,	conforme	determina	o	art.	64	da	Lei	nº	9.430,	de	27	de	dezembro	de	1996;

9.2.17.2. Contribuição	previdenciária,	correspondente	a	11%	(onze	por	cento),	na	forma
da	instrução	Normativa	RFB	n.º	2110,	de	17	de	outubro	de	2022,	conforme	determina	a	Lei
nº	8.212,	de	24	de	julho	de	1991;

9.2.17.3. Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	(ISSQN),	na	forma	da	Lei
Complementar	nº	116,	de	31	de	julho	de	2003,	combinada	com	a	legislação	municipal	e/ou
distrital	sobre	o	tema;

9.2.17.4. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	exclusivamente	para
as	atividades	de	prestação	de	serviços	previstas	no	§5º-C,	do	artigo	18,	da	LC	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por
aquele	regime,	observando-se	as	exceções	nele	previstas.	No	entanto,	o	pagamento	ficará
condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus
ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar;

9.2.17.5. Caso	a	Contratada	tenha	incentivo	fiscal	ou	alíquota	diferenciada	deverá	enviar
declaração	do	seu	contador	responsável	a	respeito	do	enquadramento	aplicável.

9.2.18. No	caso	de	atraso	pela	Contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão
atualizados	monetariamente	entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva
realização,	mediante	aplicação	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	(IPCA).

9.2.19. Em	caso	de	dúvidas	sobre	emissão	da	NFS-e	ou	mudança	do	enquadramento	fiscal,	a
Contratada	deverá	entrar	em	contato	com	o	Setor	de	Contabilidade	(SCONT)	nos	contatos
informados	pelo	gestor	do	contrato.

9.2.20. Em	caso	de	posicionamento	sobre	pagamento	de	NFS-e	após	findar	dos	prazos
definidos	neste	item,	a	Contratada	poderá	entrar	em	contato	com	ao	Setor	de	Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)	nos	contatos	informados	pelo	gestor	do	contrato.

9.2.21. É	vedado	o	pagamento,	a	qualquer	título,	por	serviços	prestados,	à	empresa	privada
que	tenha	em	seu	quadro	societário	servidor	público	da	ativa	do	órgão	Contratante,	com
fundamento	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	vigente.

10. FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

10.1. A	Seleção	do	Prestador	se	dará	através	de	Licitação,	na	modalidade	Pregão,	Sistema
Tradicional,	na	forma	Eletrônica,	uma	vez	que	os	serviços	a	serem	contratados	são	de	natureza	comum	e
seus	padrões	de	desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	por	meio	de	especificações
usuais	do	mercado,	conforme	preconizado	no	inciso	IV	do	art.	32	da	Lei	Nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016
e	no	inciso	IV	do	art.	4º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	-	2.0.

10.2. Os	serviços	contratos	são	definidos	como	continuados	nos	termos	do	art.	15	da	IN	SEGES/MP
05/2017	e	do	art.	149,	inciso	I,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh;

11. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

11.1. Critério	de	julgamento:

11.1.1. O	critério	de	julgamento	será	o	de	menor	preço	global,	nos	termos	do	Regulamento	de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

11.2. Modo	de	disputa:

11.2.1. Será	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	aberto.

11.3. Intervalo	entre	lances:

11.3.1. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor,	será	de
0,75%.

11.4. Condições	de	habilitação:

11.4.1. Deverão	ser	observados	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	art.	65	do	Regulamento
de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	bem	como	os	definidos	no	Edital,	tais	como:

11.4.1.1. Habilitação	jurídica:

11.4.1.1.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de
Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso.

11.4.1.1.2. Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se
houver,	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e
compatível	com	o	objeto	contratual;
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11.4.1.1.3. prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante
apresentação	 de	 certidão	 expedida	 conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do
Brasil	 (RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	 (PGFN),	referente	a	 todos	os
créditos	 tributários	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União	 (DAU)	 por	 elas	 administrados,
inclusive	 aqueles	 relativos	 à	 Seguridade	 Social,	 nos	 termos	 da	 Portaria	 Conjunta	 n.º
1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda
Nacional.;

11.4.1.1.4. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre
cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

11.4.1.1.5. prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 justiça	 do	 trabalho,
mediante	 a	 apresentação	 de	 certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos
termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º
5.452/1943;

11.4.1.1.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

11.4.1.2. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

11.4.1.2.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de
Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

11.4.1.2.2. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se
houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e
compatível	com	o	objeto	contratual;

11.4.1.2.3. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante
apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do
Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os
créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº
1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda
Nacional.

11.4.1.2.4. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre
cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

11.4.1.2.5. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,
mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos
termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº
5.452/1943;

11.4.1.2.6. Em	cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

11.4.1.3. Qualificação	Econômico-Financeira:

11.4.1.3.1. De	acordo	com	o	previsto	no	Edital.

11.4.1.4. Habilitação	Técnico-Operacional:

11.4.1.4.1. Comprovação	de	aptidão	para	desempenho	das	atividades	técnicas	objeto	desta
contratação	 por	 meio	 da	 apresentação	 de	 certidões	 ou	 atestados	 de	 capacidade	 técnico-
operacional,	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado,	em	que	fique	comprovada	a
prestação	 dos	 seguintes	 serviços	 relacionados	 às	 parcelas	 de	 maior	 relevância	 ou	 valor
significativo	do	objeto	da	contratação:

11.4.1.4.1.1.Locação	 de	 sistema	 de	monitoramento	 por	 CFTV	 incluindo	 fornecimento,
instalação,	 configuração	 e	 manutenção	 de	 todos	 os	 equipamentos,	 materiais	 e
softwares,	 com	 suporte	 técnico	 e	 reposição	 de	 peças,	 incluindo	 central	 de
monitoramento	24horas	in	loco	compatíveis	com	o	especificado	no	presente	TR,	com	no
mínimo	50%	do	quantitativo	de	equipamentos	e	por	prazo	superior	a	01	(um)	ano.

11.4.1.4.2. Somente	 serão	 aceitos	 atestados	 expedidos	 após	 a	 conclusão	 do	 contrato	 ou
decorrido	no	mínimo	1	(um)	ano	do	início	de	sua	execução,	exceto	se	houver	sido	firmado
para	ser	executado	em	prazo	inferior.

11.4.1.4.3. O	 licitante	 deverá	 disponibilizar,	 quando	 solicitado,	 todas	 as	 informações
necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados	 apresentados,	 expondo	 dentre
outros	 documentos,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à	 contratação,	 endereço	 atual	 da
contratante	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços,	reservando-se	o	direito	do	Agente
de	Licitações	de	promover	diligências	para	os	esclarecimentos	que	julgar	pertinente.

11.4.1.4.4. A	 habilitação	 técnico-operacional	 também	 poderá	 ser	 comprovada	mediante	 a
apresentação	de	Certidão	de	Acervo	Operacional	 (CAO),	 nos	 termos	dos	 arts.	 53	 a	 57	da
Resolução	CONFEA	n.º	1.137/2023.​
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11.4.1.4.5. Qualquer	 declaração	 falsa	 sujeitará	 o	 licitante	 às	 penalidades	 previstas	 no
Regulamento	de	Licitações	 e	Contratos	 da	EBSERH,	 assim	 como	nas	previstas	 na	Lei	 n.º
13.303/2016,	no	Código	Penal,	no	Código	Civil	e	no	Código	da	Defesa	do	Consumidor.​

11.4.1.4.6. A	 não	 apresentação	 dos	 documentos	 comprobatórios	 citados	 neste	 subitem
resultará	na	desclassificação	da	proposta.

11.4.1.5. Habilitação	Técnico-Profissional:

11.4.1.5.1. Mediante	 apresentação	 de	 Certidão	 de	 Acervo	 Técnico	 –	 CAT,	 expedida	 pelo
CREA	 ou	 CRT	 da	 região	 pertinente,	 nos	 termos	 da	 legislação	 aplicável,	 em	 nome	 do(s)
responsável(is)	técnico(s)	e/ou	membros	da	equipe	técnica	que	participarão	da	execução	do
objeto	 contratado,	 que	 demonstre	 a	 Anotação	 de	 Responsabilidade	 Técnica	 –	 ART	 ou	 o
Termo	de	Responsabilidade	Técnica	-	TRT,	relativo	à	execução	dos	serviços	que	compõem
as	parcelas	de	maior	relevância	técnica	e	valor	significativo	da	contratação,	a	saber:

11.4.1.5.1.1.Para	 o	 Engenheiro	 Eletricista,	 ou	 outro	 devidamente	 reconhecido	 pela
entidade	 competente:	 Elaboração	 de	 projeto	 e	 execução	 de	 infraestrutura	 de
comunicação	por	rede	de	dados	e	de	Circuito	Fechado	de	TV	(CFTV).

11.4.1.5.1.2.Os	responsáveis	técnicos	e/ou	membros	da	equipe	técnica	acima	elencados
deverão	pertencer	ao	quadro	permanente	da	empresa	licitante,	na	data	prevista	para
entrega	 da	 proposta,	 entendendo-se	 como	 tal,	 para	 fins	 deste	 certame,	 o	 sócio	 que
comprove	 seu	 vínculo	 por	 intermédio	 de	 contrato	 social/estatuto	 social;	 o
administrador	 ou	 o	 diretor;	 o	 empregado	 devidamente	 registrado	 em	 Carteira	 de
Trabalho	e	Previdência	Social;	e	o	prestador	de	serviços	com	contrato	escrito	firmado
com	o	 licitante,	 ou	 com	declaração	de	 compromisso	 de	 vinculação	 contratual	 futura,
caso	o	licitante	se	sagre	vencedor	desta	licitação.

11.4.1.5.1.3.No	 decorrer	 da	 execução	 do	 objeto,	 os	 profissionais	 de	 que	 trata	 este
subitem	 poderão	 ser	 substituídos	 por	 profissionais	 de	 experiência	 equivalente	 ou
superior,	desde	que	a	substituição	seja	aprovada	pela	Administração.

11.4.1.5.2. Certidões	de	Registro	do(s)	Responsável(is)	Técnico(s)	junto	ao	CREA	e/ou	CFT
da	região	a	que	estiver(em)	vinculado(s).

11.4.2. A	apresentação	do	atestado	de	capacidade	técnica	se	faz	necessária	para	que	a
Administração	garanta	que	a	Contratada	tenha	conhecimento	e	experiência	necessários	para	assumir
a	administração	de	serviços	fundamentais	para	o	funcionamento	do	Hospital	Universitário.Justifica	a
necessidade	da	exigência	do	Atestado	de	Capacidade	Técnica,	para	que	a	Instituição	possa	garantir	a
qualidade,	reduzir	os	riscos,	promover	a	transparência	e	igualdade,	além	de	proteger	o	interesse
público	nos	processos	de	contratação	pública.

12. INDICAÇÃO	DO	SIGILO	DO	ORÇAMENTO	OU,	CASO	DECIDIDA	A	SUA	DIVULGAÇÃO	DE
FORMA	JUSTIFICADA,	AS	ESTIMATIVAS	DETALHADAS	DOS	PREÇOS;

12.1. Os	preços	referenciais	desta	contratação	são	sigilosos,	nos	termos	do	art.	7º	do	Regulamento
de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

13. DEFINIÇÃO	DAS	RESPONSABILIDADES	DAS	PARTES;

13.1. Obrigações	da	contratante:

13.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com
as	cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta.

13.1.2. Prestar	à	Contratada,	em	tempo	hábil,	as	informações	eventualmente	necessárias	à
entrega	dos	materiais.

13.1.3. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos.

13.1.4. Verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	bens	recebidos
provisoriamente	com	as	especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e
recebimento	definitivo.

13.1.5. Comunicar	à	Contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades
verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido.

13.1.6. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	Contratada,	através	de
equipe/empregado	especialmente	designado.

13.1.7. Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no
prazo	e	forma	estabelecidos	no	Edital.

13.1.8. A	Contratante	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada
com	terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	dos	contratos	decorrentes	da	licitação	em	tela,	bem
como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus
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empregados,	prepostos	ou	subordinados.

13.1.9. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	da
contratada,	no	que	couber,	em	conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

13.1.10. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	incontroversa	da
execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a
execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade.

13.1.11. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato.

13.1.12. Cientificar	a	Consultoria	Jurídica	da	Ebserh	para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do
descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado.

13.1.13. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações,	 inclusive	 de	 restabelecimento
do	reequilíbrio	econômico-financeiro,	e	 reclamações	 relacionadas	à	execução	do	presente	Contrato,
ressalvados	os	requerimentos	manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum
interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;

13.1.14. Assegurar	 que	 o	 ambiente	 de	 trabalho,	 inclusive	 seus	 equipamentos	 e	 instalações,
apresentem	 condições	 adequadas	 ao	 cumprimento,	 pelo	 Contratado,	 das	 normas	 de	 segurança	 e
saúde	 no	 trabalho,	 quando	 o	 serviço	 for	 executado	 em	 suas	 dependências,	 ou	 em	 local	 por	 ela
designado;

13.1.15. Previamente	 à	 expedição	 da	 ordem	 de	 serviço,	 verificar	 pendências,	 liberar	 áreas	 e/ou
adotar	providências	cabíveis	para	a	regularidade	do	início	da	sua	execução.

13.2. Obrigações	da	contratada:

13.2.1. Cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Termo	de	Referência,	seus	anexos	e	sua
proposta,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita
execução	do	objeto.

13.2.2. Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local
constantes	no	Edital	e	seus	anexos,	acompanhado	da	respectiva	nota	fiscal,	na	qual	constarão	as
indicações	referentes	a:	marca,	fabricante,	modelo,	procedência,	prazo	de	garantia	e/ou	validade.

13.2.3. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em
parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,
defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados.

13.2.4. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com
o	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	n.º	8.078/	1990),	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano	causado
a	terceiros	ou	à	Ebserh,	independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do
contrato,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução
contratual	pela	Contratante,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da
garantia,	caso	exigida	no	edital,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos.

13.2.5. Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações
assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.

13.2.6. Cumprir	todas	as	normas	citadas	neste	Termo	e	outras	que	vierem	a	substituí-las.

13.2.7. Prestar	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	pela	Contratante.

13.2.8. A	garantia	da	qualidade	(ou	prazo	de	validade)	do	objeto	deve	guardar	conformidade	com
o	prazo	de	garantia	ou	validade	exigido	no	edital	ou	com	aquele	ofertado	pelo	licitante	na	proposta,	se
for	o	caso.

13.2.9. Indicar	preposto	aceito	pela	Administração	para	representá-lo	na	execução	do	contrato.

13.2.10. A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou
entidade,	desde	que	devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da
atividade.

13.2.11. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	do	contrato	ou	autoridade
superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados.

13.2.12. Alocar	os	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	deste	contrato,
com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	fornecendo	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e
utensílios	demandados,	cuja	quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações
de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência.

13.2.13. Não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha
reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	do	contratante	ou	do	fiscal	ou	gestor
do	contrato.

13.2.14. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de
Termo de Referência - SEI 55327275         SEI 23820.001716/2025-32 / pg. 16



Fornecedores	–	SICAF,	o	contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do
contrato,	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços,	os	seguintes	documentos:

1.	 prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
2.	 certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
3.	 prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao

domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto
contratual;

4.	 Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–
CNDT.

13.2.15. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer
ocorrência	anormal	ou	acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços.

13.2.16. Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pelo	Contratante	ou	por	seus
prepostos,	garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos
documentos	relativos	à	execução	do	empreendimento.

13.2.17. Paralisar,	por	determinação	do	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo
executada	de	acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de
terceiros.

13.2.18. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for
necessário	à	execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato.

13.2.19. Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,
cumprindo	as	determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas
melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.

13.2.20. Submeter	previamente,	por	escrito,	ao	Contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer
mudanças	nos	métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento
congênere.

13.2.21. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em
lei	para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as
reservas	de	cargos	previstas	na	legislação.

13.2.22. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo
fiscal	do	contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas.

13.2.23. Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as
normas	de	segurança	e	de	videomonitoramento	do	Contratante;

13.2.24. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 previstas	 em	 Acordo,	 Convenção,
Dissídio	Coletivo	de	Trabalho	ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	todas	as
obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação
específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	ao	Contratante;

13.2.25. Adotar	 as	 providências	 e	 precauções	 necessárias,	 inclusive	 consulta	 nos	 respectivos
órgãos,	 se	 necessário	 for,	 a	 fim	 de	 que	 não	 venham	 a	 ser	 danificadas	 as	 redes	 hidrossanitárias,
elétricas	e	de	comunicação;

13.2.26. Responder	por	qualquer	acidente	de	trabalho	na	execução	dos	serviços,	por	uso	indevido
de	patentes	registradas	em	nome	de	terceiros,	por	danos	resultantes	de	defeitos	ou	incorreções	dos
serviços	ou	dos	bens	do	Contratante,	de	seus	funcionários	ou	de	terceiros,	ainda	que	ocorridos	em	via
pública	junto	ao	serviço	de	engenharia;

13.2.27. Realizar,	 conforme	 o	 caso,	 por	 meio	 de	 laboratórios	 previamente	 aprovados	 pela
fiscalização	 e	 sob	 suas	 custas,	 os	 testes,	 ensaios,	 exames	 e	 provas	 que	 lhe	 caibam	 necessárias	 ao
controle	 de	 qualidade	 dos	 materiais,	 serviços	 e	 equipamentos	 a	 serem	 aplicados	 nos	 trabalhos,
conforme	procedimento	previsto	nas	especificações;

13.2.28. Utilizar	somente	matéria-prima	florestal	procedente,	nos	termos	do	artigo	11	do	Decreto
n.º	 5.975,	 de	 2006,	 de:	 (a)	 manejo	 florestal,	 realizado	 por	 meio	 de	 Plano	 de	 Manejo	 Florestal
Sustentável	 -	 PMFS	 devidamente	 aprovado	 pelo	 órgão	 competente	 do	 Sistema	 Nacional	 do	 Meio
Ambiente	 -	 SISNAMA;	 (b)	 supressão	 da	 vegetação	 natural,	 devidamente	 autorizada	 pelo	 órgão
competente	do	Sistema	Nacional	do	Meio	Ambiente	-	SISNAMA;	(c)	florestas	plantadas;	e	(d)	outras
fontes	de	biomassa	florestal,	definidas	em	normas	específicas	do	órgão	ambiental	competente.

13.2.29. Comprovar	a	procedência	legal	dos	produtos	ou	subprodutos	florestais	utilizados	em	cada
etapa	da	execução	contratual,	nos	termos	do	artigo	4º,	inciso	IX,	da	Instrução	Normativa	SLTI/MP	n.º
1,	 de	 19/01/2010,	 por	 ocasião	 da	 respectiva	 medição,	 mediante	 a	 apresentação	 dos	 seguintes
documentos,	conforme	o	caso:

13.2.29.1. Cópias	 autenticadas	 das	 notas	 fiscais	 de	 aquisição	 dos	 produtos	 ou	 subprodutos
florestais;
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13.2.29.2. Cópia	dos	Comprovantes	de	Registro	do	fornecedor	e	do	transportador	dos	produtos
ou	 subprodutos	 florestais	 junto	 ao	 Cadastro	 Técnico	 Federal	 de	 Atividades	 Potencialmente
Poluidoras	 ou	 Utilizadoras	 de	 Recursos	 Ambientais	 -	 CTF,	 mantido	 pelo	 IBAMA,	 quando	 tal
inscrição	 for	 obrigatória,	 acompanhados	 dos	 respectivos	Certificados	 de	Regularidade	 válidos,
conforme	artigo	17,	inciso	II,	da	Lei	n.º	6.938,	de	1981,	e	Instrução	Normativa	IBAMA	n.º	05,	de
15/03/2014,	e	legislação	correlata;

13.2.29.3. Documento	 de	 Origem	 Florestal	 –	 DOF,	 instituído	 pela	 Portaria	 n.º	 253,	 de
18/08/2006,	 do	 Ministério	 do	 Meio	 Ambiente,	 e	 Instrução	 Normativa	 IBAMA	 n.º	 21,	 de
24/12/2014,	 quando	 se	 tratar	 de	 produtos	 ou	 subprodutos	 florestais	 de	 origem	 nativa	 cujo
transporte	e	armazenamento	exijam	a	emissão	de	tal	licença	obrigatória;	e

13.2.29.4. Caso	os	produtos	ou	subprodutos	florestais	utilizados	na	execução	contratual	tenham
origem	em	Estado	que	possua	documento	de	controle	próprio,	o	Contratado	deverá	apresentá-lo,
em	 complementação	 ao	 DOF,	 a	 fim	 de	 demonstrar	 a	 regularidade	 do	 transporte	 e
armazenamento	nos	limites	do	território	estadual.

13.2.30. Observar	 as	 diretrizes,	 critérios	 e	 procedimentos	 para	 a	 gestão	 dos	 resíduos	 da
construção	civil	estabelecidos	na	Resolução	n.º	307,	de	05/07/2002,	com	as	alterações	posteriores,	do
Conselho	 Nacional	 de	 Meio	 Ambiente	 -	 CONAMA,	 conforme	 artigo	 4º,	 §§	 2º	 e	 3º,	 da	 Instrução
Normativa	SLTI/MP	n.º	1,	de	19/01/2010,	nos	seguintes	termos:

13.2.30.1. O	 gerenciamento	 dos	 resíduos	 originários	 da	 contratação	 deverá	 obedecer	 às
diretrizes	 técnicas	e	procedimentos	do	Programa	Municipal	de	Gerenciamento	de	Resíduos	da
Construção	Civil,	ou	do	Projeto	de	Gerenciamento	de	Resíduos	da	Construção	Civil	apresentado
ao	órgão	competente,	conforme	o	caso.

13.2.30.2. Nos	 termos	dos	artigos	3º	 e	10º	da	Resolução	CONAMA	n.º	307,	de	05/07/2002,	 o
Contratado	 deverá	 providenciar	 a	 destinação	 ambientalmente	 adequada	 dos	 resíduos	 da
construção	 civil	 originários	 da	 contratação,	 obedecendo,	 no	 que	 couber,	 aos	 seguintes
procedimentos:

13.2.30.2.1.resíduos	 Classe	 A	 (reutilizáveis	 ou	 recicláveis	 como	 agregados):	 deverão	 ser
reutilizados	ou	reciclados	na	 forma	de	agregados,	ou	encaminhados	a	aterros	de	resíduos
classe	A	de	reservação	de	material	para	usos	futuros.

13.2.30.2.2.resíduos	Classe	B	(recicláveis	para	outras	destinações):	deverão	ser	reutilizados,
reciclados	 ou	 encaminhados	 a	 áreas	 de	 armazenamento	 temporário,	 sendo	 dispostos	 de
modo	a	permitir	a	sua	utilização	ou	reciclagem	futura.

13.2.30.2.3.resíduos	 Classe	 C	 (para	 os	 quais	 não	 foram	 desenvolvidas	 tecnologias	 ou
aplicações	economicamente	viáveis	que	permitam	a	sua	reciclagem/recuperação):	deverão
ser	 armazenados,	 transportados	 e	 destinados	 em	 conformidade	 com	 as	 normas	 técnicas
específicas.

13.2.30.2.4.resíduos	 Classe	 D	 (perigosos,	 contaminados	 ou	 prejudiciais	 à	 saúde):	 deverão
ser	armazenados,	transportados,	reutilizados	e	destinados	em	conformidade	com	as	normas
técnicas	específicas.

13.2.30.3. Em	 nenhuma	 hipótese	 o	 Contratado	 poderá	 dispor	 os	 resíduos	 originários	 da
contratação	 em	 aterros	 de	 resíduos	 sólidos	 urbanos,	 áreas	 de	 “bota	 fora”,	 encostas,	 corpos	 d
´água,	lotes	vagos	e	áreas	protegidas	por	Lei,	bem	como	em	áreas	não	licenciadas.

13.2.30.4. Para	 fins	 de	 fiscalização	 do	 fiel	 cumprimento	 do	 Programa	 Municipal	 de
Gerenciamento	de	Resíduos	da	Construção	Civil,	ou	do	Projeto	de	Gerenciamento	de	Resíduos	da
Construção	Civil,	conforme	o	caso,	o	Contratado	comprovará,	sob	pena	de	multa,	que	todos	os
resíduos	 removidos	 estão	 acompanhados	 de	 Controle	 de	 Transporte	 de	 Resíduos,	 em
conformidade	com	as	normas	da	Agência	Brasileira	de	Normas	Técnicas	-	ABNT,	ABNT	NBR	ns.
15.112,	15.113,	15.114,	15.115	e	15.116,	de	2004.

13.2.31. Elementos	Técnicos

13.2.31.1. Implantar	de	forma	adequada	a	planificação,	execução	e	supervisão	permanente	do
serviço,	garantindo	suporte	para	atender	a	eventuais	necessidades	na	execução	dos	serviços,
inclusive	quanto	à	manutenção	dos	equipamentos	e	softwares	contratados.

13.2.31.2. Realizar	a	substituição	de	qualquer	produto,	material,	utensílio	ou	equipamento,	cujo
uso	considere	prejudicial	à	boa	conservação	de	seus	pertences,	equipamentos	ou	instalações,	ou
ainda,	que	não	atendam	as	necessidades.

13.2.31.3. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos
quantitativos	de	sua	proposta,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua
proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	ao	objeto	da	licitação,	exceto	quando	ocorrer
algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	171	do	RLCE	2.0.

14. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
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14.1. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	a	Ebserh	poderá,	garantido	o	regular	processo
administrativo,	aplicar	ao	contratado	as	seguintes	sanções:

14.1.1. Advertência	por	escrito,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações
contratuais	consideradas	faltas	leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos
significativos	para	o	serviço	contratado;

14.1.2. Multa	da	seguinte	forma:

14.1.2.1. Multa	moratória	de	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato	em	caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.
Após	o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá
ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da
obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

14.1.2.2. Multa	moratória	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	em	caso
de	atraso	na	execução	do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	anterior;

14.1.2.3. Multa	compensatória	de	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	em
caso	de	inexecução	total	da	obrigação	assumida;

14.1.2.4. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas
independentes	entre	si;

14.1.2.5. Em	caso	de	inexecução	parcial,	a	multa	compensatória,	no	mesmo	percentual	do
subitem	14.1.2.3,	será	aplicada	de	forma	proporcional	à	obrigação	inadimplida;

14.1.2.6. O	atraso	injustificado	acima	de	60	(sessenta)	dias	caracterizará	a	inexecução	total	do
objeto,	cabendo	a	multa	compensatória	no	percentual	definido	no	subitem	14.1.2.3;

14.1.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com
Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos.

14.1.4. As	sanções	previstas	nos	subitens	14.1.1	e	14.1.3.	poderão	ser	aplicadas	com	as	previstas
no	subitem	14.1.2.

14.1.5. A	sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de
contratar	poderá	também	ser	aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

14.1.5.1. Tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no
recolhimento	de	quaisquer	tributos;

14.1.5.2. Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

14.1.5.3. Demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos
ilícitos	praticados;

14.1.5.4. Convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de
registro	de	preços,	não	celebrar	o	contrato;

14.1.5.5. Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

14.1.5.6. Apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

14.1.5.7. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

14.1.5.8. Não	mantiver	a	proposta;

14.1.5.9. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

14.1.5.10. Comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à
Administração	Pública	previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

14.1.6. A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo
administrativo,	denominado	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR,	que	assegurará	o
contraditório	e	a	ampla	defesa	à	Contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	nº
13.303/2016,	no	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	e,	subsidiariamente,	na	Lei
nº	9.784/1999.

14.1.6.1. Caberá	apresentação	de	defesa	prévia	ou	recurso	contra	a	sanção	imposta,	a	ser
apresentada	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	da	notificação	para	defesa	prévia	ou	da
notificação	de	imposição	de	sanção.

14.1.7. A	autoridade	competente,	para	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade
da	conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observados
os	princípios	da	proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

14.1.8. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a
serem	pagos,	ou	recolhidos	em	favor	da	Ebserh,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	oTermo de Referência - SEI 55327275         SEI 23820.001716/2025-32 / pg. 19



caso,	serão	cobrados	judicialmente.

14.1.8.1. Deverá	ser	emitida	GRU	-	Guia	de	Recolhimento	da	União	para	pagamento	da	multa
devida	pela	empresa	contratada.

14.1.8.2. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	30
(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	de	imposição	de	sanção	enviada
pela	autoridade	competente.

14.1.9. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração
administrativa	tipificada	pela	Lei	nº	12.846/2013,	como	ato	lesivo	à	administração	pública	nacional	ou
estrangeira,	cópias	dos	processos	administrativos	necessários	à	apuração	da	responsabilidade	da
empresa	deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,	para	ciência
e	decisão	sobre	a	eventual	instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de
Responsabilização	(PAR).

14.1.10. A	apuração	e	o	julgamento	das	demais	infrações	administrativas	não	consideradas	como
ato	lesivo	à	Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846/2013,
seguirão	seu	rito	normal	na	unidade	administrativa.

14.1.11. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos
administrativos	específicos	para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública
Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente
público.

14.1.12. Após	o	trânsito	em	julgado	do	processo,	as	sanções	administrativas	aplicadas	pela	Ebserh
deverão	ser	registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo
Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no
Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

15. GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO,	SE	EXIGIDA;

15.1. Deverá	ser	observada	as	garantias	mínimas	previstas	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	Lei
nº	8.078/1990.

16. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO),	SE	EXIGIDA;

16.1. Não	será	exigida	garantia	de	execução	do	contrato	pois	os	riscos	da	fase	de	Gestão	do	Contrato
serão	prevenidos	e	contingenciados	conforme	definido	na	Análise	de	Riscos	(Documento	SEI	nº	51864807).

17. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA;

17.1. Na	execução	dos	serviços	deverão	ser	observadas	as	diretrizes	de	sustentabilidade	dispostas
no	art.	4º	do	Decreto	o	nº	7.746,	de	5	de	junho	de	2012,	alterado	pelo	Decreto	nº	9.178,	de	23	de	outubro
de	2017,	e	os	critérios	elencados	na	Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010	e	os	critérios	de
sustentabilidade	da	demanda	deverão	estar	alinhados	ao	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da
Advocacia	Geral	da	União	e	normativos	correlatos.

17.1.1. A	Contratada	deverá	observar	as	diretrizes,	critérios	e	procedimentos	para	a	gestão	dos
resíduos	da	construção	civil	estabelecidos	na	Lei	nº	12.305,	de	2010	–	Política	Nacional	de	Resíduos
Sólidos,	artigos	3º	e	10º	da	Resolução	nº	307,	de	05/07/2002,	do	Conselho	Nacional	de	Meio
Ambiente	–	CONAMA,	e	Instrução	Normativa	SLTI/MPOG	n°	1,	de	19/01/2010.

17.1.2. Nos	termos	do	Decreto	n°	2.783,	de	1998,	e	Resolução	CONAMA	n°	267,	de	14/11/2000,	é
vedada	a	oferta	de	produto	ou	equipamento	que	contenha	ou	faça	uso	de	qualquer	das	Substâncias
que	Destroem	a	Camada	de	Ozônio	–	SDO	abrangidas	pelo	Protocolo	de	Montreal.

17.1.3. Observar	a	Resolução	CONAMA	nº	401/2008,	para	a	aquisição	de	pilhas	e	baterias	para
serem	utilizadas	nos	equipamentos,	bens	e	materiais	de	sua	responsabilidade,	respeitando	os	limites
de	metais	pesados,	como	chumbo,	cádmio	e	mercúrio;

17.1.4. Utilizar	monitores	LCD	ou	LED	que	reduzam	o	consumo	energia	face	aos	convencionais.

17.1.5. Diretrizes	de	sustentabilidade	e	boas	práticas	a	serem	adotas:

a) Preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;

b) Maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão-de-obra	local;

c) Maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;

d) Otimização	de	recursos	materiais;

e) Redução	de	desperdícios	materiais,	energia	e	água	por	parte	de	seus	profissionais	no
desempenho	das	atividades	diárias;

f) Destinação	adequada	dos	resíduos	gerados	nas	atividades	diárias;
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g) Instruir	os	profissionais	quanto	ao	cumprimento	da	coleta	seletiva	e	do	Programa	de
Coleta	Seletiva	de	Resíduos	Sólidos.

18. CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTES,	CONFORME	O	CASO;

18.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a
apresentação	das	propostas.

18.2. Após	o	interregno	de	um	ano,	os	preços	iniciais	podem	ser	reajustados,	mediante	a	aplicação,
pela	CONTRATANTE,	do	índice	IPCA,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a
ocorrência	da	anualidade.

18.3. Deverá	haver	consulta	formal	à	CONTRATADA	quanto	à	possível	renúncia	ao	direito	ao
reajuste	a	cada	anualidade,	ou	redução	do	percentual	aplicável.

18.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir
dos	efeitos	do	reajuste	anterior.

18.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	CONTRATANTE	pagará	à
CONTRATADA	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença
correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.	Fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	apresentar
memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este
ocorrer.

18.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

18.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não
possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então
em	vigor.

18.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice
oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

18.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

19. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

19.1. A	dotação	correrá	à	conta	do	Orçamento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de
Santa	Catarina	ou	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Filial	-	EBSERH,	Unidade	Gestora
155913,	conforme	mencionada	a	seguir:

Programa	de	Trabalho	10302511885850042
PTRES	234203
Natureza	de	Despesa	339039	(subelemento	77)
Fontes:	1002A003NR
PI:	UGM50000000
Atividade:	9218

20. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

20.1. Subcontratação:

20.1.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.

20.2. Consórcios:

20.2.1. Não	será	admitida	a	contratação	de	consórcios,	considerando	que	a	vedação	quanto	à
participação	de	consórcio	de	empresas	no	presente	procedimento	licitatório	não	limitará	a
competitividade.

20.2.2. A	participação	de	consórcios	é	recomendável	quando	o	objeto	considerado	for	“de	alta
complexidade	ou	vulto”,	o	que	não	seria	o	caso	do	objeto	sob	exame.	Não	há	nada	que	justifique	a
participação	de	empresas	em	consórcios	no	objeto	em	apreço.	Ele	não	se	reveste	de	alta
complexidade,	tampouco	é	serviço	de	grande	vulto	econômico,	ou	seja,	este	Termo	de	Referência	não
apresenta	nenhuma	característica	própria	que	justifique	a	admissão	de	empresas	em	consórcio.

20.2.3. A	admissão	de	consórcio	em	objeto	de	baixa	complexidade	e	de	pequeno	valor	econômico
atenta	contra	o	princípio	da	competitividade,	pois	permitiria,	com	o	aval	da	Administração	Pública,	a
união	de	concorrentes	que	poderiam	muito	bem	disputar	entre	si,	violando,	por	via	transversa,	o
princípio	da	competitividade,	atingindo	ainda	a	vantajosidade	buscada	pela	Administração.

21. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

21.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde
que	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação
original;	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	da	contratação;	não	haja	prejuízo	à	execução	do
objeto	pactuado	e	haja	a	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	da	contratação.
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22. MATRIZ	DE	RISCOS,	SE	FOR	O	CASO;

22.1. A	matriz	de	riscos	da	presente	contratação	consta	do	Anexo	Matriz_de_Riscos_CFTV_HU-UFSC
(SEI	nº	55301791)	e	define	os	riscos	e	responsabilidades	entre	as	partes	e	caracteriza	o	equilíbrio
econômico-financeiro	inicial	do	contrato,	em	termos	de	ônus	financeiros	decorrentes	de	eventos
supervenientes	à	contratação.

22.2. Na	hipótese	de	ocorrência	de	um	dos	eventos	listados	na	matriz	de	riscos,	a	CONTRATADA
deverá,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis	sobre	o	ocorrido,	apresentando	as	seguintes	informações
mínimas:

22.2.1. O	detalhamento	do	evento	ocorrido,	incluindo	sua	natureza,	a	data	da	ocorrência	e	sua
duração	estimada;

22.2.2. As	medidas	que	estavam	em	vigor	para	mitigar	o	risco	de	materialização	do	evento,
quando	houver;

22.2.3. As	medidas	que	estão	sendo	adotadas	e	as	que	irá	tomar	para	fazer	cessar	os	efeitos	do
evento	e	o	prazo	estimado	para	que	esses	efeitos	cessem;

22.2.4. as	obrigações	contratuais	que	não	foram	cumpridas	ou	que	não	irão	ser	cumpridas	em
razão	do	evento;	e,

22.2.5. outras	informações	relevantes.

22.3. Após	a	notificação,	a	CONTRATANTE	decidirá	quanto	ao	ocorrido	ou	poderá	solicitar
esclarecimentos	adicionais	à	CONTRATADA	do	cumprimento	das	obrigações	contratuais	afetadas	pelo
evento.

22.3.1. A	concessão	de	qualquer	isenção	não	exclui	a	possibilidade	de	aplicação	das	sanções
cabíveis.

22.4. O	reconhecimento	pela	CONTRATANTE	dos	eventos	descritos	na	matriz	de	riscos	que	afetem	o
cumprimento	das	obrigações	contratuais,	com	responsabilidade	indicada	exclusivamente	à	CONTRATADA,
não	dará	ensejo	à	recomposição	do	equilíbrio	econômico-financeiro	do	CONTRATO,	devendo	o	risco	ser
suportado	exclusivamente	pela	CONTRATADA.

22.4.1. Fica	vedada	a	celebração	de	aditivos	decorrentes	de	eventos	supervenientes	alocados	na
matriz	de	riscos	como	de	responsabilidade	da	CONTRATADA.

22.5. O	Termo	de	Contrato	poderá	ser	rescindido	quando	demonstrado	que,	a	despeito	de	terem	sido
adotadas	todas	as	medidas	para	sanar	os	efeitos	do	evento,	a	sua	manutenção	se	tornar	impossível	ou
inviável	nas	condições	existentes	ou	for	excessivamente	onerosa.

22.6. A	CONTRATADA	declara:

22.6.1. Ter	pleno	conhecimento	da	natureza	e	extensão	dos	riscos	por	ela	assumidos	no	contrato;
e,

22.6.2. Ter	levado	tais	riscos	em	consideração	na	formulação	de	sua	proposta.

22.7. Os	fatos	imprevisíveis	ou	previsíveis,	porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou
impeditivos	da	execução	do	contrato,	não	previstos	na	matriz	de	riscos,	serão	comunicados	no	prazo	de	05
(cinco)	dias	úteis	e	decididos	mediante	acordo	entre	as	partes,	no	que	diz	respeito	à	recomposição	do
equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato.

23. PLANILHA	DE	CUSTOS

23.1. O	objeto	do	contrato	conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	não	caracteriza	serviço	de
mão	de	obra	exclusiva,	portanto	não	há	análise	de	Acordo/Convenção/Dissídio	Coletivo	de	Trabalho.

23.2. No	relatório	de	pesquisa	foram	apresentados	os	custos/valores	unitários	dos	itens	e	subitens
que	comporão	o	objeto	do	contrato,	assim,	é	possível	observar	o	detalhamento	dos	custos	estimados.

23.3. Os	materiais	dos	subitens	da	licitação	a	serem	fornecidos	durante	a	vigência	do	contrato	serão
faturados	conforme	valores	unitários	informados	previamente	pela	CONTRATADA	durante	o	processo
licitatório.

23.4. Desta	forma,	para	esta	contratação	de	serviço,	a	planilha	de	custos	torna-se	desnecessário	o
detalhamento	dos	custos	para	aferição	da	exequibilidade	dos	preços	praticados.

24. PARTICIPAÇÃO	ME/EPP

24.1. Em	razão	da	Lei	Complementar	nº	147/2014	(que	alterou	a	LC	123/2006),	dos	artigos	6º,	8º	e
9º	do	Decreto	nº	8.538/2015	e,	ainda,	da	Orientação	Normativa	nº	47-AGU	(divulgada	pela	Portaria	AGU
nº	124,	de	25	de	abril	de	2014),	o	presente	processo	licitatório	NÃO	PRIORIZARÁ	a	participação	de
Microempresas	(ME)	e	Empresas	de	Pequeno	Porte	(EPP).	O	presente	pregão	será	para	a	ampla
concorrência	devido	a	vantajosidade,	visando	a	otimização	dos	recursos	na	busca	por	melhores	preços
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através	da	competitividade,	maior	expertise	e	qualidade	dos	serviços	e	maior	capacidade	de	inovação	e
acesso	a	novas	tecnologias.	Há,	ainda,	a	incerteza	quanto	ao	êxito	da	licitação,	que	pode	resultar	deserta
ou	fracassada,	comprometendo	assim	a	continuidade	da	atividade	da	assistência	hospitalar,	que	pode	ser
suprimida	com	o	certame	aberto	à	ampla	concorrência.

25. DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	(LGPD)

25.1. No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida
entre	as	partes,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º
13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

25.1.1. Adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de
proteção	de	dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de
Dados	(ANPD);

25.1.2. Assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o
alcance	da(s)	finalidade(s)	proposta(s);

25.1.3. Manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

25.1.4. Adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas
para	assegurar	a	proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

25.1.5. Cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos
titulares	de	dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

25.1.6. Orientar	seus	colaboradores,	contratados	ou	prepostos	sobre	os	deveres,	requisitos	e
responsabilidades	decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	indevidamente	informações	que
envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;

25.1.7. Comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança
que	envolva	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso,	tais	como	acessos	não	autorizados	e	situações
acidentais	ou	ilícitas	de	destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento
inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD;

25.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte;

25.2.1. Cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

25.2.2. Apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao
tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	com	a
CONTRATANTE	e/ou	adotar	as	providências	lícitas	por	ela	indicadas;

25.2.3. Não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com
prévia	autorização	por	escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o
cumprimento	dos	deveres	decorrentes	da	LGPD	e	daqueles	assumidos	neste	instrumento,
permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

25.2.4. Quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais
previstas	no	art.	15	da	LGPD,	interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais
e	todas	as	cópias	porventura	existentes	(em	formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a
conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

26. ANEXOS	E	DOCUMENTOS

26.1. Compõe	o	Termo	de	Referência	os	seguintes	anexos	e	documentos:

26.1.1. Estudo	Técnico	Preliminar	n°	40/2025	(55301318);

26.1.2. Análise	de	Riscos	(55301600);

26.1.3. Matriz	de	Riscos	(55301791);

26.1.4. Anexo	I	-	Instrumento	Medição	de	Resultado	(54585631);

26.1.5. Anexo	II	-	Declaração	de	Disponibilidade	(54585693);

26.1.6. Anexo	III	-	Declaração	de	que	tem	pleno	conhecimento	das	condições	necessárias	para	a
prestação	do	serviço	como	requisito	para	celebração	do	contrato	(54585704);

26.1.7. Anexo	IV	-	Declaração	de	Visita/Vistoria	(54585771);

26.1.8. Anexo	V	-	Declaração	pela	não	realização	da	visita	(54585788);

26.1.9. Anexo	VI	-	Declaração	de	inexistência	de	fatos	impeditivos	(54585796);

26.1.10. Anexo	VII	-	Declaração	de	critérios	de	sustentabilidade	sócio-ambiental	(54585806);
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26.1.11. Anexo	VIII	-	Planta	do	andar	térreo	inferior	do	hospital	(54585813);

26.1.12. Anexo	IX	-	Planta	do	andar	térreo	superior	do	hospital	(54585818);

26.1.13. Anexo	X	-	Planta	do	2º	pavimento	do	hospital	(54585826);

26.1.14. Anexo	XI	-	Planta	do	3º	pavimento	do	hospital	(54585836);

26.1.15. Anexo	XII	-	Planta	do	4º	pavimento	do	hospital	(54585847);

26.1.16. Anexo	XIII	-	Planta	do	BLOCO	2	-	Grêmio	-	BLOCO	3	-	DIVGP	do	hospital	(54585859);

26.1.17. Anexo	XIV	-	Planta	do	BLOCO	I	-	J	-	K	-	Creche	do	hospital	(54585859);	e,

26.1.18. Anexo	XV	-	Modelo	de	Propostas		(54586703).

27. SEGUE	PARA	APRECIAÇÃO.

27.1. Segue	para	apreciação.

	
EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO	(EPC)

	
(documento	assinado	eletronicamente)

Fabrício	Pinheiro	Guimarães
Unidade	de	Suporte	Operacional

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Coordenador
	

(documento	assinado	eletronicamente)
Silvia	Carvalho	Alonso	Rays
Unidade	de	Suporte	Operacional

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Planejamento
	

(documento	assinado	eletronicamente)
Hélio	Fabrício	de	Souza
Setor	de	Infraestrutura

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Planejamento
	

documento	assinado	eletronicamente)
Marionei	Zerbieli

Setor	de	Tecnologia	da	Informação	e	Saúde	Digital
Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Planejamento

	
Diovânio	da	Silva	Reis
Setor	de	Administração

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Administrativo
	
	

Com	base	na	delegação	de	competências,	aprovo	o	Termo	de	Referência	e	encaminho	ao	Setor	de
Administração	para	proceder	à	instrução	do	processo	administrativo.

	
(assinado	eletronicamente)

Gerente	Administrativo	-	HU/UFSC-EBSERH

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabrício	Pinheiro	Guimarães,	Chefe	de	Unidade,	em	14/11/2025,	às
16:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Carvalho	Alonso	Rays,	Assistente	Administrativo,	em
14/11/2025,	às	16:04,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Helio	Fabricio	de	Souza,	Engenheiro(a)	Eletricista,	em	14/11/2025,
às	16:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marionei	Zerbieli,	Chefe	de	Setor,	Substituto(a),	em	14/11/2025,	às
16:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nélio	Francisco	Schmitt,	Gerente,	em	14/11/2025,	às	16:44,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.Termo de Referência - SEI 55327275         SEI 23820.001716/2025-32 / pg. 24

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento	assinado	eletronicamente	por	Diovanio	da	Silva	Reis,	Chefe	de	Setor,	em	14/11/2025,	às	18:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55327275	e	o	código
CRC	66BBA1D3.

Referência:	Processo	nº	23820.001716/2025-32 SEI	nº	55327275
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade,	Florianópolis/SC,	CEP	88036-800

(48)	3721-9102	-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br
		

Declaração	-	SEI

		

Processo	nº	23820.001716/2025-32

Interessado:	Unidade	 de	 Suporte	Operacional,	 Divisão	 de	 Logística	 e	 Infraestrutura	Hospitalar,	 Gerência
Administrativa

		

ANEXO	II	

	

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE		IMPEDIMENTOS

RAZÃO	SOCIAL:_________________	,	inscrita	no	CNPJ	nº	XX.XXX.XXX/XXXX-XX,	declara		para	fins	do	disposto	no	Art.	38
da	Lei	13.303/2016,	no	Art.	69	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	2.0,	e	no	art.	18,	XI,	da	Lei	n.º
15.080/2024,	que	NÃO	se	enquadra	nas	condições	de	impedimento	estabelecidas	abaixo:

	

Art.	69	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:
I	-	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	-	declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea,
no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	-	cujo	administrador	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	 impedida	ou	declarada	inidônea,	no
período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VIII	 -	 que	 tiver,	 nos	 seus	 quadros	 de	 diretoria,	 pessoa	 que	 participou,	 em	 razão	 de	 vínculo	 de	mesma	 natureza,	 de
empresa	declarada	inidônea;
IX	-	cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

X	 -	 cujo	administrador	ou	 sócio	detentor	de	mais	de	5%	 (cinco	por	 cento)	do	capital	 social	 seja	 integrante	de	órgão
estatutário	da	Ebserh;

XI	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	integrante	do	Ministério
da	Educação	ou	de	 Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	 signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;			

XII	 -	 integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 exercício	 na	 Ebserh,	 bem	 como	 integrante	 do
Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;																																																																																																																												

§	1º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:
I	-	à	contratação,	como	pessoa	física	ou	em	procedimentos	licitatórios,	na	condição	de	licitante,	de	integrante	de	órgão
estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como	de	integrante	do	Ministério	da	Educação	ou
de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
II	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área	responsável
pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	 autoridade	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de	 contratos	 de	 gestão	 com	 a
Ebserh.

III	-	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com	a
Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

	

Florianópolis/SC,	______	de	_________________de	202x.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Siusiane	Lovato,	Analista	Administrativo,	em	03/10/2025,	às	17:08,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	53944231	e	o	código
CRC	BF19079F.

Referência:	Processo	nº	23820.001716/2025-32 SEI	nº	53944231
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade

Florianópolis-SC,	CEP	88036-800
-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Processo	nº	23820.001716/2025-32

CONJUR	-	Contrato	-	Serviços	Eng	(cont	sem	DEMO)	-	atualizado	em	11/04/2025

TERMO	DE	CONTRATO	-	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	DE	ENGENHARIA	CONTINUADO	SEM	REGIME	DE
DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA

	

TERMO	DE	CONTRATO	Nº	....................,	CELEBRADO	ENTRE	A	EMPRESA
BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES	(EBSERH),	FILIAL	HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO	 PROFESSOR	 POLYDORO	 ERNANI	 DE	 SÃO	 THIAGO,	 DA
UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DE	 SANTA	 CATARINA	 (HU-UFSC),	 E
...................

	

CONTRATANTE:	 EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES	 -	 EBSERH	 -	 FILIAL	 HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO	 PROFESSOR	 POLYDORO	 ERNANI	 DE	 SÃO	 THIAGO,	 DA	 UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DE	 SANTA
CATARINA	(HU-UFSC),	sediado	na	rua	Professora	Maria	Flora	Pausewang,	s/n,	Bairro:	Trindade	-	Florianópolis/SC.	CEP	88036-
800,	 CNPJ.:	 nº	 15.126.437/0034-01,	 UG.:	 nº	 155.913,	 neste	 ato	 representada	 por	 seu	 Superintendente,	 Sr.	 Spyros	 Cardoso
Dimatos,	 matrícula	 SIAPE	 nº	 1519820,	 nomeado	 pela	 Portaria-SEI	 n.º	 86,	 de	 27	 de	 março	 de	 2023,	 publicada	 no	 Boletim	 de
Serviço	nº	1523,	de	29	de	março	de	2023	e	pelo	membro	do	Colegiado	Executivo,	Gerente	Administrativo,	Sr.	Nélio	Francisco
Schmitt,	matrícula	SIAPE	nº	1158808,	nomeado	pela	Portaria-SEI	n.º	216,	de	26	de	outubro	de	2022,	publicada	no	Boletim	de
Serviço	nº	1423,	de	27	de	outubro	de	2022,	ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	art.	154	do	Regulamento	de	Licitações	e
Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE	2.0);

CONTRATADA:	 ....................,	 com	 sede	 na	 ....................,	 CEP	 ....................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 n.º	 ....................,
representada	neste	ato	por	(nome),	CPF	n.º	....................,	conforme	atos	constitutivos	da	empresa	ou	procuração	apresentada	nos
autos;

Conforme	Processo	Administrativo	n.º	23820.001716/2025-32,	 de	acordo	 com	o	Pregão	Eletrônico	n	 .º	 .....................,	 proposta
comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	celebram	o	presente
Termo	de	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	do
Decreto	n.º	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0	(RLCE	2.0),	dos
normativos	internos	da	Ebserh,	e	mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	 de	 serviços	 de	 empresa	 especializada	 em	 Sistema	 de
Monitoramento	 de	 Segurança	 com	 CFTV	 (Circuito	 Fechado	 de	 TV)​,	 incluindo	 fornecimento,	 instalação,	 configuração	 e
manutenção	 de	 todos	 os	 equipamentos,	 materiais	 e	 softwares,	 com	 suporte	 técnico	 e	 reposição	 de	 peças,	 incluindo	 central	 de
monitoramento	24horas	in	loco,	tudo	necessário	para	manter	o	pleno	funcionamento	e	para	a	continuidade	da	operação	do	sistema,
a	 serem	executados	nas	dependências	 físicas	do	Hospital	Universitário	Professor	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago,	nas	 condições
estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

GRUPO ITEM
NATUREZA

DE
DESPESA

CATSER DESCRIÇÃO	DO
SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 339039-12 19151

Locação	com
instalação,

configuração	e
manutenção	de	35

(trinta	e	cinco)
Câmeras	IP	Externas
Tipo	Bullet	com	as

seguintes
especificações

mínimas:

Proteção
antivandalismo	e
contra	água/poeira
(mínimo	IP66).

Resolução	mínima:
4	MP.

Alcance	mínimo:
30m,	com

infravermelho	de
MÊS 24 	 	
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alta	performance.
Lente	varifocal:	2.8

a	12	mm.
Zoom	óptico
mínimo:	4x.

Alimentação	via	PoE
–	IEEE	802.3at.
Compensação

automática	de	luz
de	fundo	(WDR)
e/ou	balanço
automático	de

branco.
Configuração	de

regiões	de	interesse
(ROI).

2 339039-12 19151

Locação	com
instalação,

configuração	e
manutenção	de	12
(doze)	Câmeras	IP

Internas	Tipo	Dome
com	as	seguintes

especificações
mínimas:

Resolução	mínima:
4	MP.

Alcance	mínimo:
30m,	com

infravermelho.
Lente	varifocal:	2.8

a	12	mm.
Zoom	óptico
mínimo:	4x.
Compensação

automática	de	luz
de	fundo	(WDR)
e/ou	balanço
automático	de

branco.
Recursos	de	captura
facial	e	de	áudio.

Alimentação	via	PoE
–	IEEE	802.3at.
Configuração	de

regiões	de	interesse
(ROI).

MÊS 24 	 	

3 339039-12 19151

Locação	com
instalação,

configuração	e
manutenção	de	100

(cem)	de	Câmeras	IP
Internas	Tipo	Dome

com	as	seguintes
especificações

mínimas:

Resolução	mínima:
4	MP.

Alcance	mínimo:
30m,	com

infravermelho	de
alta	performance.
Lente	varifocal:	2.8

a	12	mm.
Zoom	óptico
mínimo:	4x.
Compensação

automática	de	luz
de	fundo	(WDR)
e/ou	balanço
automático	de

branco.
Recursos	de	captura

facial.
Alimentação	via	PoE
–	IEEE	802.3at.

MÊS 24 	 	
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4 339039-12 19151

Locação	com
instalação,

administração,
manutenção	e

operação	de	01	(uma)
Central	de

Videomonitoramento
com:

Operação	24h/dia,	7
dias/semana.

Monitores	Full	HD
TV.

NVR	com
capacidade	para

armazenar	imagens
por	no	mínimo	6

meses	em	qualidade
média.

Estação	de
monitoramento	com

mínimo	04
monitores	e	01

mesa	controladora.
Software	de

videomonitoramento
multiusuário,	com:
 -	Visualização	em
microcomputadores

cadastrados.
 -	Acesso	remoto
simultâneo	para	no
mínimo	03	usuários.
 -	Reconhecimento
facial	e	análise	de

vídeo	(video
analytics).

A	contratada	deverá
fornecer	e	instalar	o
computador	para
operação	nas

dependências	do
contratante.

MÊS 24 	 	

	 	 	 	 TOTAL	DE	CÂMERAS 	 147 	 	
	 	 	 	 TOTAL	OUTROS 	 1 	 	

	

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	REGIME	DE	EXECUÇÃO,	ENTREGA	E	RECEBIMENTO

2.1. O	regime	de	execução,	as	condições	de	entrega	e	de	recebimento	do	objeto	estão	definidos	no	Projeto	Básico.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 ....................	 (....................),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de
R$	....................	(....................).

3.2. No	 valor	 acima	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,
inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de
administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. A	forma,	o	prazo	e	demais	condições	para	o	pagamento	à	CONTRATADA	estão	definidos	no	Projeto	Básico.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	E	CRONOGRAMA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 é	 de	 24	 (	 vinte	 e	 quatro	 )	 meses	 ,	 com	 início	 em	 ....................	 e
encerramento	em	.....................,	prorrogável	por	até	5	(cinco)	anos,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE	2.0.

4.2. A	manutenção	 de	 preços	 e	 condições	mais	 vantajosas	 para	 a	 Ebserh	 será	 formalmente	 avaliada	 a	 cada	 ....................
meses	de	execução	contratual.

4.3. A	não	manutenção	da	vantajosidade	da	contratação	para	a	Ebserh	poderá	ensejar	a	rescisão	unilateral	do	contrato.
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5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento
Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Gestão/Unidade:	26443	/	155913

Fonte	de	recursos:	1002A003NR

Programa	de	Trabalho:	10302511885850042

Elemento	de	Despesa:	339039	(subelemento	77)

Plano	Interno:	UGM50000000

Nota	de	Empenho:	...................

Atividade:	9218

5.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei	 Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

6.1. Não	 haverá	 exigência	 de	 garantia	 de	 execução	 na	 presente	 contratação,	 conforme	 regras	 definidas	 no	 Termo	 de
Referência.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO	

7.1. Será	 exigida	 a	 prestação	 de	 garantia	 do	 produto	 ou	 serviço	 na	 presente	 contratação,	 conforme	 regras	 definidas
no	Termo	de	Referência.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

8.1. As	 obrigações	 da	 CONTRATANTE	 e	 da	 CONTRATADA	 são	 aquelas	 definidas	 no	 Projeto	 Básico,	 sendo	 que	 constitui
especificamente	obrigação	da	CONTRATADA	conhecer	os	princípios,	valores	éticos	e	normas	estabelecidas	pelo	Código	de	Ética	e
Conduta	da	Ebserh,	assim	como	manter,	durante	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,
as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	sua	contratação.

9. CLÁUSULA	NONA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

9.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

10.1. O	Termo	de	Contrato	se	extingue	quando	vencido	o	prazo	fixado,	independentemente	de	terem	sido	cumpridas	ou	não	as
obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

10.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

10.2.1. de	forma	unilateral,	assegurada,	no	regular	processo	administrativo,	a	prévia	defesa	com	prazo	não	inferior	a	10
(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;

10.2.1.1. A	rescisão	unilateral	deverá	ser	precedida	de	comunicação	escrita	e	fundamentada	da	parte	interessada	e	ser
enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

10.2.1.2. A	 critério	 da	 CONTRATANTE,	 caso	 exista	 risco	 ao	 regular	 funcionamento	 da	 unidade,	 o	 prazo	 referido	 no
item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

10.2.2. por	acordo	entre	as	partes,	reduzida	a	termo	no	processo,	desde	que	haja	conveniência	para	a	CONTRATANTE	e
para	a	CONTRATADA;

10.2.3. por	determinação	judicial.

10.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.	69	do	RLCE
2.0.

10.4. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 formalizada	 por	 Termo	 de	 Encerramento	 ou	 Termo	 de	 Rescisão,	 será	 precedida,
sempre	que	possível,	de:	

10.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

10.4.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

10.4.3. indenizações	e	multas.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	MATRIZ	DE	RISCOS

11.1. A	 Matriz	 de	 Riscos	 relacionada	 ao	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 que	 consta	 no	 Anexo	 (55301791)	 do	 Termo	 de
Referência,	define	os	riscos	e	responsabilidades	entre	as	partes	e	caracteriza	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	contrato,
em	termos	de	ônus	financeiros	decorrentes	de	eventos	supervenientes	à	contratação.

11.2. Na	hipótese	de	ocorrência	de	um	dos	eventos	 listados	na	Matriz	de	Riscos,	 a	CONTRATADA	deverá,	no	prazo	de	05
(cinco)	dias	úteis,	informar	a	CONTRATANTE	sobre	o	ocorrido,	apresentando	as	seguintes	informações	mínimas:

11.2.1. o	detalhamento	do	evento	ocorrido,	incluindo	sua	natureza,	a	data	da	ocorrência	e	sua	duração	estimada;
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11.2.2. as	medidas	que	estavam	em	vigor	para	mitigar	o	risco	de	materialização	do	evento,	quando	houver;

11.2.3. as	medidas	que	estão	sendo	adotadas	e	as	que	irá	tomar	para	fazer	cessar	os	efeitos	do	evento	e	o	prazo	estimado
para	que	esses	efeitos	cessem;

11.2.4. as	obrigações	contratuais	que	não	foram	cumpridas	ou	que	não	irão	ser	cumpridas	em	razão	do	evento;	e,

11.2.5. outras	informações	relevantes.

11.3. Após	 a	 notificação,	 a	 CONTRATANTE	 decidirá	 quanto	 ao	 ocorrido	 ou	 poderá	 solicitar	 esclarecimentos	 adicionais	 à
CONTRATADA.	 Em	 sua	 decisão,	 a	 CONTRATANTE	 poderá	 isentar	 temporariamente	 a	 CONTRATADA	 do	 cumprimento	 das
obrigações	contratuais	afetadas	pelo	evento.

11.3.1. A	concessão	de	qualquer	isenção	não	exclui	a	possibilidade	de	aplicação	das	sanções	cabíveis.

11.4. O	 reconhecimento	 pela	 CONTRATANTE	 dos	 eventos	 descritos	 na	 Matriz	 de	 Riscos	 que	 afetem	 o	 cumprimento	 das
obrigações	 contratuais,	 com	 responsabilidade	 indicada	 exclusivamente	 à	 CONTRATADA,	 não	 dará	 ensejo	 à	 recomposição	 do
equilíbrio	econômico-financeiro	do	CONTRATO,	devendo	o	risco	ser	suportado	exclusivamente	pela	CONTRATADA.

11.4.1. Fica	vedada	a	celebração	de	aditivos	decorrentes	de	eventos	supervenientes	alocados	na	Matriz	de	Riscos	como	de
responsabilidade	da	CONTRATADA.

11.5. O	 Termo	 de	 Contrato	 poderá	 ser	 rescindido	 quando	 demonstrado	 que,	 a	 despeito	 de	 terem	 sido	 adotadas	 todas	 as
medidas	 para	 sanar	 os	 efeitos	 do	 evento,	 a	 sua	 manutenção	 se	 tornar	 impossível	 ou	 inviável	 nas	 condições	 existentes	 ou	 for
excessivamente	onerosa.

11.6. A	CONTRATADA	declara:

11.6.1. Ter	pleno	conhecimento	na	natureza	e	extensão	dos	riscos	por	ela	assumidos	no	contrato	e;

11.6.2. Ter	levado	tais	riscos	em	consideração	na	formulação	de	sua	proposta.

11.7. Os	fatos	 imprevisíveis	ou	previsíveis,	porém	de	consequências	 incalculáveis,	retardadores	ou	 impeditivos	da	execução
do	contrato,	não	previstos	na	Matriz	de	Riscos,	serão	comunicados	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis	e	decididos	mediante	acordo
entre	as	partes,	no	que	diz	respeito	à	recomposição	do	equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato.

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	REAJUSTE

12.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	FISCALIZAÇÃO

13.1. A	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 será	 efetuada	 por	 Comissão/Representante	 designado	 pela	 CONTRATANTE,	 na
forma	definida	no	Termo	de	Referência.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO

14.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais	 alterações	 contratuais	 serão	 regidas	 pelo	 art.	 171	 e	 seguintes	 do	 RLCE	 2.0,	 bem	 como	 pelas	 regras
definidas	no	Termo	de	Referência.

15.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	contratual	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração
de	termo	aditivo.

15.3. A	diferença	percentual	entre	o	valor	global	do	contrato	e	o	preço	global	de	referência	não	poderá	ser	reduzida	em	favor
do	contratado	em	decorrência	de	aditamentos	que	modifiquem	a	planilha	orçamentária.

15.4. Na	 hipótese	 de	 celebração	 de	 aditivos	 contratuais	 para	 a	 inclusão	 de	 novos	 serviços,	 o	 preço	 desses	 serviços	 será
calculado	considerando	o	custo	de	referência	e	a	taxa	de	BDI	de	referência	especificada	no	orçamento-base	da	licitação,	subtraindo
desse	preço	de	referência	a	diferença	percentual	entre	o	valor	do	orçamento	-base	e	o	valor	global	do	contrato	obtido	na	licitação,
com	 vistas	 a	 garantir	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 do	 contrato	 e	 a	 manutenção	 do	 percentual	 de	 desconto	 ofertado	 pelo
contratado,	em	atendimento	ao	art.	37,	inciso	XXI,	da	Constituição	da	República	e	aos	arts.	14	e	15	do	Decreto	n.º	7.983/2013.

15.5. Para	o	objeto	ou	para	a	parte	do	objeto	contratual	sujeito(a)	ao	regime	de	empreitada	por	preço	global	ou	empreitada
integral,	a	assinatura	do	presente	Contrato	implica	a	concordância	da	CONTRATADA	com	a	adequação	de	todos	os	projetos	anexos
ao	instrumento	convocatório	a	que	se	vincula	este	ajuste,	e	a	aquiescência	de	que	eventuais	alegações	de	falhas	ou	omissões	em
qualquer	 das	 peças,	 orçamentos,	 plantas,	 especificações,	 memoriais	 e	 estudos	 técnicos	 preliminares	 dos	 projetos	 não	 poderão
ultrapassar,	no	seu	conjunto,	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	do	futuro	contrato,	nos	termos	do	art.	13,	inciso	II,	do	Decreto	n.º
7.983/2013.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	ANTICORRUPÇÃO

16.1. Nenhuma	 das	 partes	 poderá	 oferecer,	 dar	 ou	 se	 comprometer	 a	 dar	 a	 quem	 quer	 que	 seja,	 ou	 aceitar	 ou	 se
comprometer	a	aceitar	de	quem	quer	que	seja,	tanto	por	conta	própria	quanto	por	meio	de	outrem,	qualquer	pagamento,	doação,
compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que	 constituam	 prática	 ilegal	 ou	 de
corrupção	sob	as	 leis	de	qualquer	país,	 seja	de	 forma	direta	ou	 indireta	quanto	ao	objeto	deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra
forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,	que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma
forma.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	ANTINEPOTISMO

17.1. É	vedada	a	utilização	pela	CONTRATADA,	na	execução	dos	serviços,	de	empregado	que	seja	familiar	de	agente	público
ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7º	do	Decreto	n.º	7.203/2010.
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18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS

18.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	estão	definidas	no	Projeto	Básico.

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	CASOS	OMISSOS

19.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º	 13.303/2016,	 no
Decreto	n.º	8.945/2016,	no	RLCE	2.0	e	nas	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas
na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	PUBLICAÇÃO

20.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	o	art.	155	do
RLCE	2.0,	assim	como	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas,	conforme	a	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias.

21. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

21.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

21.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação	aos	dados,
informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma	ou	modo,	venham	tomar
conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e	penal,	responsável	por	sua	indevida
divulgação	e	descuidada	ou	incorreta	utilização,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa;

21.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos	 patrimoniais
disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996;

21.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações
seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022;

21.1.4. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

21.1.4.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.

21.1.4.2. a	eficácia	da	cessão	de	crédito	em	relação	à	Administração	está	condicionada	à	celebração	de	termo	aditivo	ao
presente	contrato.

21.1.4.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	 por	 parte	 do	 contratado	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de	 crédito	 e	 a	 realização	 dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
comprovação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar,	nos	termos	do	art.	69	do	RLCE	2.0,	que
não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	conforme
o	art.	12	da	Lei	n.º	8.429/1992,	e	que	foi	observada	a	Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

21.1.4.4. o	 crédito	 a	 ser	 pago	 à	 cessionária	 é	 exatamente	 aquele	 que	 seria	 destinado	 à	 cedente	 (contratado)	 pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas	as
demais	 cláusulas	 aplicáveis	 no	 regime	 jurídico	 incidente	 sobre	 o	 contrato,	 incluindo	 a	 possibilidade	 de	 pagamento	 em
conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,
glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.

21.1.4.5. a	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	contratado.

22. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	FORO

22.1. É	eleito	o	Foro	da	da	Justiça	Federal,	Subseção	Judiciária	de	Florianópolis/SC	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da
execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Florianópolis,	Data	da	última	assinatura	eletrônica

	

	
	

(assinado	eletronicamente)
SPYROS	CARDOSO	DIMATOS

Superintendente	–	HU/UFSC-EBSERH
Portaria-SEI	n.º	86,	de	27/03/2023

CONTRATANTE
	

(assinado	eletronicamente)
NÉLIO	FRANCISCO	SCHMITT

Gerente	Administrativo	-	HU/UFSC-EBSERH
Membro	do	Colegiado	Executivo

Portaria-SEI	n.º	216,	de	26/10/2022
CONTRATANTE

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Estela	Epifania	Melo,	Assistente	Administrativo,	em	17/11/2025,	às	11:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55355950	e	o	código	CRC	77F2E255.

Referência:	Processo	nº	23820.001716/2025-32 SEI	nº	55355950
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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